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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 5.488, DE 22 DE AgOSTO DE 2016.

 Abre a diversos órgãos crédito suplementar.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, e 
com fulcro no art. 5o, inciso III, alínea “d”, da Lei 3.052, de 21 de dezembro 
de 2015,

d E c r E t A:

Art. 1o É aberto a diversos órgãos crédito suplementar no valor 
de r$ 3.000.791,00, consignado no vigente orçamento, na conformidade 
do Anexo Único a este decreto.

Parágrafo único. os recursos necessários à suplementação de 
crédito mencionada neste artigo correm à conta do superavit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, nas rubricas: 
Cota-parte compensação financeira de recursos hídricos – fonte 0217; 
Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE – fonte 0224; 
Recursos de convênios com órgãos federais – fonte 0225; Alienação de 
bens – fonte 0226; e Atenção básica – fonte 0247.

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22 de agosto de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22 dias do mês de agosto 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

david siffert torres
secretário de Estado do 

Planejamento e orçamento

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

DECRETO NO 5.493, DE 25 DE AgOSTO DE 2016.

 Abre a diversos órgãos crédito suplementar.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, e 
com fulcro no art. 5o, inciso III, alínea “c”, da Lei 3.052, de 21 de dezembro 
de 2015,

d E c r E t A:

Art. 1o É aberto a diversos órgãos crédito suplementar no valor 
de r$ 5.952.661,00, consignado no vigente orçamento, na conformidade 
dos Anexos I e I-A a este decreto.

Parágrafo único. os recursos necessários à suplementação de 
crédito que trata este artigo correm à conta da anulação parcial ou total 
das dotações indicadas nos Anexos II e I-A a este decreto.

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25 de agosto de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de agosto 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

david siffert torres
secretário de Estado do 

Planejamento e orçamento

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ANEXO ÚNICO CRÉDITO SUPLEMENTAR
ANEXO AO DECRETO Nº 5.488 DE 22 DE AGOSTO DE 2016 pág. 1
PROGRAMA DE TRABALHO          (SUPLEMENTAÇÃO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPEZA FONTE VALOR

18 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA - ENTIDADES VINCULADAS 83.900,00

370 FUNDO PARA AS RELAÇÕES DE CONSUMO - PROCON 83.900,00
18370.14.422.1164.4104 Manutenção dos núcleos de atendimento 83.900,00

4.4.90.52 0225 83.900,00

20 SECRETARIA DO DESENV. ECON., CIÊNCIA, TECN., TURISMO E CULTURA- ENT.
VINCULADAS 198.094,00

300 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO TOCANTINS 198.094,00
20300.19.571.1159.4054 Fomento a projetos de pesquisas em CT&I 198.094,00

3.3.90.18 0217 150.094,00
3.3.90.92 0217 48.000,00

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 628.138,00

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 628.138,00
30550.10.302.1165.4029 Coordenação da rede de atenção à saúde (RAS) 628.138,00

3.3.70.41 0247 628.138,00

38 SEC. DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERV. PÚBLICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 2.090.659,00

960 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETO 2.090.659,00
38960.26.782.1152.4120 Pavimentação de rodovias em parcerias 1.500.000,00

4.4.90.51 0224 1.500.000,00
38960.26.782.1152.4163 Recuperação e manutenção da malha viária não pavimentada 590.659,00

4.4.90.51 0226 590.659,00
TOTAL 3.000.791,00

ANEXO I CRÉDITO SUPLEMENTAR
ANEXO AO DECRETO Nº 5.493 DE 25 DE AGOSTO DE 2016 pág. 1
PROGRAMA DE TRABALHO          (SUPLEMENTAÇÃO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPEZA FONTE VALOR

09 GOVERNADORIA 1.885.951,00

010 SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 1.885.951,00
09010.04.122.1098.2230 Manutenção de recursos humanos 1.885.951,00

3.1.90.04 0100 156.464,00
3.1.90.11 0100 1.371.933,00
3.1.90.13 0100 257.990,00
3.1.90.94 0100 1.268,00
3.1.91.13 0100 98.296,00

20 SECRETARIA DO DESENV. ECON., CIÊNCIA, TECN., TURISMO E CULTURA- ENT.
VINCULADAS 319.678,00

570 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS - JUCETINS 319.678,00
20570.04.122.1128.4223 Manutenção de recursos humanos 319.678,00

3.1.90.11 0100 319.678,00

28 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES - ENTIDADES VINCULADAS 259.000,00

340 FUNDAÇÃO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - REDESAT 259.000,00
28340.24.122.1139.4226 Manutenção de recursos humanos 259.000,00

3.1.90.11 0100 192.000,00
3.1.90.13 0100 21.000,00
3.1.90.94 0100 16.500,00
3.1.91.13 0100 29.500,00

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 1.750,00

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 1.750,00
31010.06.181.1160.1084 Reaparelhamento das unidades de segurança pública 1.750,00

4.4.90.52 0227 1.750,00

38 SEC. DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERV. PÚBLICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 1.335.366,00

960 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETO 1.335.366,00
38960.26.782.1152.4121 Pavimentação de vias urbanas 1.335.366,00

4.4.90.51 0103 1.335.366,00

40 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 2.030.000,00

310 INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS 2.030.000,00
40310.04.122.1131.4228 Manutenção de recursos humanos 2.030.000,00

3.1.90.11 0100 1.740.000,00
3.1.91.13 0100 290.000,00

42 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENTIDADES VINCULADAS 120.916,00

130 BANCO DO EMPREENDEDOR 120.916,00
42130.04.122.1129.4220 Manutenção de recursos humanos 120.916,00

3.1.90.11 0100 120.916,00
TOTAL 5.952.661,00
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ATO NO 1.172 - DSg.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor VIctor HUGo dE oLIVEIrA PrAXEdEs, matrícula 11189649-1,  
para o exercício da função comissionada Especial de supervisor de 
Escritório Local - fc-rUrALtIns-1, do Instituto de desenvolvimento rural 
do Estado do tocantins - rUrALtIns, a partir de 1o de julho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.176 - DSg.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas de Administração abaixo especificadas, na Secretaria da 
saúde, a partir de 28 de agosto de 2016:

1. cÍcErA PErEIrA dos sAntos cAVALcAntE, matrícula 938121-2, 
FCA-4;

2. JANILTON BORBA CASTANHEIRA, matrícula 372514-1, FCA-1;
3. LELIA soArEs costA, matrícula 1245600-1, fcA-2.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.177 - NM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

mArIA concEIçÃo dE oLIVEIrA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de diretor Administrativo de Unidade Porte 2 - dAI-1, da 
secretaria da saúde, a partir de 1o de setembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.178 - NM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do mandado de 
segurança no 0015432-13.2015.827.0000, resolve

n o m E A r

cLAUdIVAn dos sAntos soUsA, inscrição 9620206723, 135o 
classificado, para exercer a função do cargo de provimento efetivo 
de Analista em tecnologia da Informação, do Quadro-Geral do Poder 
Executivo, com lotação no município de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 15 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ANEXO I CRÉDITO SUPLEMENTAR
ANEXO AO DECRETO Nº 5.493 DE 25 DE AGOSTO DE 2016 pág. 1
PROGRAMA DE TRABALHO          (SUPLEMENTAÇÃO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPEZA FONTE VALOR

09 GOVERNADORIA 1.885.951,00

010 SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 1.885.951,00
09010.04.122.1098.2230 Manutenção de recursos humanos 1.885.951,00

3.1.90.04 0100 156.464,00
3.1.90.11 0100 1.371.933,00
3.1.90.13 0100 257.990,00
3.1.90.94 0100 1.268,00
3.1.91.13 0100 98.296,00

20 SECRETARIA DO DESENV. ECON., CIÊNCIA, TECN., TURISMO E CULTURA- ENT.
VINCULADAS 319.678,00

570 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS - JUCETINS 319.678,00
20570.04.122.1128.4223 Manutenção de recursos humanos 319.678,00

3.1.90.11 0100 319.678,00

28 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES - ENTIDADES VINCULADAS 259.000,00

340 FUNDAÇÃO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - REDESAT 259.000,00
28340.24.122.1139.4226 Manutenção de recursos humanos 259.000,00

3.1.90.11 0100 192.000,00
3.1.90.13 0100 21.000,00
3.1.90.94 0100 16.500,00
3.1.91.13 0100 29.500,00

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 1.750,00

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 1.750,00
31010.06.181.1160.1084 Reaparelhamento das unidades de segurança pública 1.750,00

4.4.90.52 0227 1.750,00

38 SEC. DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERV. PÚBLICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 1.335.366,00

960 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETO 1.335.366,00
38960.26.782.1152.4121 Pavimentação de vias urbanas 1.335.366,00

4.4.90.51 0103 1.335.366,00

40 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 2.030.000,00

310 INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS 2.030.000,00
40310.04.122.1131.4228 Manutenção de recursos humanos 2.030.000,00

3.1.90.11 0100 1.740.000,00
3.1.91.13 0100 290.000,00

42 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENTIDADES VINCULADAS 120.916,00

130 BANCO DO EMPREENDEDOR 120.916,00
42130.04.122.1129.4220 Manutenção de recursos humanos 120.916,00

3.1.90.11 0100 120.916,00
TOTAL 5.952.661,00

AnEXo I - A do decreto nº 5.493 de 25 de agosto                                                                                           EXErcÍcIo    2016

cÓdIGo ft VALor r$ 1,00 cÓdIGo ft VALor r$ 1,00

7000.00.00 1.750                7000.00.00 1.750                

7900.00.00 7900.00.00

7919.00.00 7919.00.00
7919.99.00 0227 1.750 7919.99.00 0227 1.750

1.750                1.750                

E s P E c I f I c A ç Ã o E s P E c I f I c A ç Ã o

RECEITAS  CORRENTES INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS  CORRENTES INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS

outras receitas correntes intra-
orçamentárias

outras receitas correntes intra-
orçamentárias

ESTADO DO TOCANTINS
RECEITA

S U P L E M E N T A Ç Ã O C A N C E L A M E N T O

SECRETARIA DA SEgURANÇA PÚbLICA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS

multas de outras origens multas de outras origens
outras multas outras multas

TOTAL TOTAL

ANEXO II CRÉDITO SUPLEMENTAR
ANEXO AO DECRETO Nº 5.493 DE 25 DE AGOSTO DE 2016 pág. 1
PROGRAMA DE TRABALHO          (CANCELAMENTO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPEZA FONTE VALOR

09 GOVERNADORIA 1.750,00

030 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 1.750,00
09030.06.181.1160.1005 Ampliação de armamento da PMTO 1.750,00

4.4.90.52 0227 1.750,00

13 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1.771.173,00

010 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1.771.173,00
13010.04.123.1155.6001 Aumento de capital da Agência de Fomento 1.771.173,00

4.5.90.65 0100 1.771.173,00

72 SECRETARIA DA CULTURA - ENT VINCULADAS 4.179.738,00

720 FUNDO CULTURAL 4.179.738,00
72720.13.392.1158.4157 Realização de ações e apoio a projetos artísticos culturais 4.179.738,00

3.3.90.31 0100 3.008.723,00
3.3.90.32 0100 360.000,00
3.3.90.36 0100 414.000,00
3.3.90.39 0100 397.015,00

TOTAL 5.952.661,00
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ATO NO 1.179 - NM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, e 
em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação ordinária 
no 0016627-15.2015.827.2722, resolve

n o m E A r

PoLIAnA ALVEs dE QUEIroZ, inscrição 0250235457, 3a classificada, 
para exercer a função do cargo de provimento efetivo de Inspetor 
Agropecuário - Engenheiro Agrônomo, do Quadro-Geral do Poder 
Executivo, com lotação no município de formoso do Araguaia.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 15 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.183 - REM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com fulcro no art. 35 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

r E m o V E r,

a partir de 19 de setembro de 2016, para a secretaria da cidadania e 
Justiça, LÍVIA cArdoso rosA, matrícula 1284789-1, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Assistente Administrativa, lotada na secretaria 
da segurança Pública.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 16 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.187 - NM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, 
ciência, tecnologia, turismo e cultura, a partir de 19 de setembro de 2016:

1. CYNTHIA MARTINS BORGES, Gerente de Distritos Industriais - DAI-1;
2. EDUARDO MIGUEL LOBO GAMA, Gerente de Apoio Técnico - DAI-1;
3. mArIA bEAtrIZ bArbosA JUnQUEIrA, diretor de operações 

Turísticas - DAS-4;
4. nAtAn HEnrIQUE PInHEIro LAcErdA, Gerente de difusão 

Tecnológica - DAI-1;
5. nEILE fUrtAdo dA sILVEIrA rosA, Gerente de Unidades culturais -  

DAI-1;
6. PEdro WILton bEZErrA crUZ, Gerente de Gestão e 

desenvolvimento de Pessoas - dAI-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 19 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.188 - NM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

LUIZ fAbIAno VIEIrA do nAscImEnto para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial X - AE-10, da secretaria 
da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo 
ocupante, para a estrutura operacional da secretaria do desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia, turismo e cultura, a partir de 19 de 
setembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 19 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.189 - PRM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/001293, 
resolve

P r o m o V E r

mIrIAn crIstInA soArEs PErEIrA cELEstIno, matrícula 643182-1, 
integrante da Polícia Militar do Estado do Tocantins – PMTO, ao Posto 
de capitão, referência “I”, no respectivo quadro, por contar com mais de 
vinte e cinco anos de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 19 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.190 - PRM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/001697, 
resolve

P r o m o V E r

JordAEns GLAdstonE sILVA, matrícula 182154-1, integrante da 
Polícia Militar do Estado do Tocantins – PMTO, ao Posto de Capitão, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 19 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.191 - NM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

sILmA nArcIso AmArAL para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial V - AE-5, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, para a estrutura 
operacional do Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns, a partir 
de 2 de setembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 19 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 1.192 - NM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

mArÍLIA sÁVIA tEIXEIrA morEIrA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de supervisor de Apoio Administrativo - dAI-5, do Instituto 
natureza do tocantins - nAtUrAtIns, a partir de 2 de setembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 19 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.195 - NM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

brUno VIEIrA brAndÃo para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial VII - AE-7, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional do departamento Estadual de trânsito - dEtrAn-to.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 1.182 - DISP, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de supervisor de serviços operacionais 
- fc-sso-II a servidora mArIA concEIçÃo dE oLIVEIrA, matrícula 
272027-5, lotada na secretaria da saúde, no Hospital de referência de 
Augustinópolis, a partir de 1o de setembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.183 - DISP, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, as 
servidoras adiante indicadas, lotadas na secretaria da saúde, a partir de 
28 de agosto de 2016:

1. cÍcErA PErEIrA dos sAntos cAVALcAntE, matrícula 938121-2, 
FCA-2;

2. DILENE SOARES DE CASTRO DIAS, matrícula 598930-1, FCA-4;
3. LELIA soArEs costA, matrícula 1245600-1, fcA-1.

PORTARIA CCI NO 1.198 - EX, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia, turismo 
e cultura, a partir de 19 de setembro de 2016:

1. LUIZ fAbIAno VIEIrA do nAscImEnto, Gerente de difusão 
Tecnológica - DAI-1;

2. mArIA bEAtrIZ bArbosA JUnQUEIrA, Gerente de Unidades 
Culturais - DAI-1;

3. PEdro WILton bEZErrA crUZ, Gerente de Apoio técnico - dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.199 - EX, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

nAtAn HEnrIQUE PInHEIro LAcErdA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial VI - AE-6, da secretaria 
da Administração, redistribuído para a secretaria de cidadania e Justiça, 
a partir de 19 de setembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.200 - EX, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

nEILE fUrtAdo dA sILVEIrA rosA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial X - AE-10, da secretaria 
da Administração, redistribuído para a secretaria do desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia, turismo e cultura, a partir de 19 de 
setembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.202 - EX, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

sILmA nArcIso AmArAL de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de supervisor de Apoio Administrativo - dAI-5, do Instituto 
natureza do tocantins - nAtUrAtIns, a partir de 2 de setembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.203 - EX, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

PotIrA dE soUsA LImA de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial V - AE-5, da secretaria da Administração, 
redistribuído para o Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns, a 
partir de 2 de setembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.205 - EX, DE 20 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

rAfAEL crIsPI VIEGAs de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial VII - AE-7, da secretaria da Administração, 
redistribuído para o departamento Estadual de trânsito - dEtrAn-to.
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: gEFERSON OLIVEIRA bARROS FILHO 

PORTARIA Nº 756 - REM, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEmoVEr, para o departamento Estadual de trânsito,

cLEIrIAnE soUsA mArInHo, número funcional 11185872/1, cPf 
979.374.441-34, Assistente Administrativo, oriunda da secretaria da 
Administração, a partir de 15 de setembro de 2016.

PORTARIA Nº 757, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, consoante 
dispõe o art. 42, inciso IV, da constituição Estadual, com base no art. 14, 
§5º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, no uso das atribuições que 
lhe são delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do decreto nº 2.919, de 
02 de janeiro de 2007, resolve:

tornAr

insubsistentes os atos abaixo relacionados na parte em que nomearam 
para cargos de provimento em comissão as pessoas especificadas, por 
não terem tomado posse no prazo legal:

I - na secretaria da saúde:
Nº 729-NM, de 06 de junho de 2016, publicado no Diário Oficial 

nº 4.640, de 15 de junho de 2016.

nomE cArGo

JoVEnI dE mELo morAIs dIrEtor AdmInIstrAtIVo dE UnIdAdE PortE 2 - dAI-1

Nº 812-NM, de 27 de junho de 2016, publicado no Diário Oficial 
nº 4.657, de 07 de julho de 2016.

nomE cArGo

AntÔnIo GErVÁsIo dE mArtIns dIrEtor tÉcnIco dE UnIdAdE PortE 2 - dAs-4

AstÉrIo soUZA mAGALHÃEs fILHo dIrEtor tÉcnIco dE UnIdAdE PortE 2 - dAs-4

GILbErto sImonE nAstArI dIrEtor tÉcnIco dE UnIdAdE PortE 3 - dAs-3

PAULo EdEm montEIro VIAnA GErEntE dE EXEcUçÃo fInAncEIrA - dAI-1

WAndErson bAtIstA LoPEs AssEssor EsPEcIAL - PortE 3 - dAs-4

Nº 924-NM, de 14 de julho de 2016, publicado no Diário Oficial 
nº 4.665, de 19 de julho de 2016.

nomE cArGo

AUGUsto rodrIGUEs sALEs dIrEtor tÉcnIco dE UnIdAdE PortE 1 - dAI-2

II - na secretaria da fazenda:
Nº 881-NM, de 05 de julho de 2016, publicado no Diário Oficial 

nº 4.656, de 06 de julho de 2015.

nomE cArGo

nAtHÁLIA WALdoW dE soUZA bAYLÃo GErEntE dE ProGrAmAçÃo, cAPAcItAçÃo E 
EdUcAçÃo - dAI-1

PORTARIA Nº 758 - REM, DE 15 DE SETEMbRO 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEmoVEr,

Para a Agência tocantinense de regulação, controle e fiscalização de 
serviços Públicos, mArInEIdE bAtIstA dE bArros, número funcional 
400236/3, cPf 319.902.313-49, Auxiliar de serviços Gerais, oriunda 
da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a partir de 06 de 
setembro de 2016.

PORTARIA 759 - RET, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, consoante 
dispõe o art. 42, inciso IV, da constituição Estadual, resolve:

rEtIfIcAr

o Ato declaratório nº 108, de 09 de maio de 2012, publicado no diário 
Oficial nº 3.626, de 11 de maio de 2012, que extinguiu o Termo de 
compromisso de serviço Público de caráter temporário, na parte que 
especifica:

ondE sE LÊ: LEIA - sE:

mArIA EdnA ALVEs dA motA bArros, nº 
funcional 853839-5, na função de AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo, a partir de 16 de junho de 2011.

mArIA EdnA ALVEs dA motA bArros, nº 
funcional 611326/4, cPf 498.326.701-87, na função 

de AssIstEntE AdmInIstrAtIVo, a partir de 1º de 
novembro de 2011.

PORTARIA Nº 760 - REM, DE 16 DE SETEMbRO 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEmoVEr, para a secretaria da Educação, Juventude e 
Esporte,

cLEonIcE PErEIrA dA sILVA soUsA, número funcional 790221/1, 
cPf 645.413.711-20, Assistente Administrativo, oriunda da secretaria 
da saúde, a partir de 22 de fevereiro de 2016.
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PORTARIA Nº 761 - REM, DE 16 DE SETEMbRO 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEmoVEr, Para a secretaria de cidadania e Justiça, EnIcLÉIA 
nUnEs dE soUsA bArros, número funcional 1282468/1, cPf 
028.554.511-67, Assistente Administrativo, oriunda da secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, a partir de 14 de setembro de 2016.

DESPACHO Nº 5.649/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/006756
IntErEssAdo(A): nEZItA mArtIns nEtA
AssUnto: revogação de Licença para Atividade Política
cArGo: Enfermeiro
nÚmEro fUncIonAL: 305940/2
cPf: 236.511.052-53
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: Hospital regional dr. Alfredo oliveira barros
mUnIcÍPIo: Paraíso do tocantins 

com base na documentação constante dos autos, resolvo 
rEtIfIcAr o despacho nº 4.445, de 22 de julho de 2016, publicado no 
Diário Oficial nº 4.671, de 27 de julho de 2016, que concedeu à servidora 
em referência, Licença para Atividade Política, no período de 31.07.2016 
a 01.10.2016, a fim de considerar concedida no período de 02.07.2016 a 
04.08.2016, haja vista a suspensão das férias anteriormente concedidas 
no mês de julho/2016 e pelo fato de que a interessada não teve seu nome 
escolhido como candidata do partido a que integra, impossibilitando-a em 
concorrer ao cargo pretendido, razão pela qual retornou ao exercício de 
suas funções em 05 de agosto de 2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 14 
dia(s) do mês de setembro de 2016.

DESPACHO Nº 5.653/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/006151
IntErEssAdo(A): AdrIAnE fEItosA VALAdArEs
AssUnto: Licença para o desempenho de mandato classista
cArGo: biólogo em saúde
nÚmEro fUncIonAL: 469492/2
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: diretoria de Vigilância Ambiental e saúde do trabalhador
mUnIcÍPIo: Palmas

Versam os presentes autos sobre solicitação de Licença para 
desempenho do mandato classista de Vice-Presidente da Associação 
tocantinense de biólogos, formulada pela interessada em referência, 
ocupante do cargo efetivo de biólogo em saúde, conforme requerimento 
de fls. iniciais. 

Preliminarmente, acerca do benefício solicitado, vejamos o que 
estabelece a Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que dispõe sobre o 
Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado do tocantins:

“Art. 104. É assegurado ao servidor ocupante de cargo efetivo 
estável ou estabilizado o direito à licença para o desempenho de mandato 
em central sindical, confederação, federação, associação de classe de 
âmbito nacional ou estadual, sindicato representativo da categoria ou 
entidade fiscalizadora da profissão. (grifamos)”

Nesses termos, da leitura do Estatuto de fls. 6/14, a Associação 
Tocantinense de Biólogos é uma Associação civil de caráter científico, 
sem fins lucrativos, não restando demonstrado em seus dispositivos que 
se trata de uma entidade que represente a classe de servidores públicos, 
inclusive a que pertence à servidora requerente.

Ante o exposto, resolvo IndEfErIr o pedido de Licença para 
o desempenho de mandato classista por inexistência de previsão legal, 
nos termos em que exposto.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 14 
dia(s) do mês de setembro de 2016.

DESPACHO Nº 5.655/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/010556
IntErEssAdo(A): rodrIGo motA mArInHo
AssUnto: revogação de Licença para o desempenho de mandato 
classista
nÚmEro fUncIonAL: 969014/5
cPf: 855.065.751-49
cArGo: Professor da Educação básica
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAçÃo: Escola Estadual beira rio
mUnIcÍPIo: Porto nacional
rEGIonAL: Porto nacional

com base na documentação que instrui os autos, resolvo 
rEVoGAr, a pedido, a partir de 06 de junho de 2016, a Licença para o 
desempenho de mandato classista, concedida ao servidor rodrigo mota 
marinho, por meio do despacho nº 5.988, de 08 de dezembro de 2015, 
publicado no Diário Oficial nº 4.518, de 11 de dezembro de 2015.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 14 
dia(s) do mês de setembro de 2016.

DESPACHO Nº 5668/2016

ProcEsso nº: 2016/25000/000711
IntErEssAdo(A): GEAnE rEsPLAndEs d AssUnçÃo
nÚmEro fUncIonAL: 510327/1
cPf: 402.217.503 - 63
cArGo: função comissionada de Administração
cArGo: Assistente Administrativo fazendário
AssUnto: rEdUçÃo dE JornAdA dE trAbALHo
ÓrGÃo: secretaria da fazenda
LotAçÃo: Gabinete do secretário

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente GEAnE rEsPLAndEs d AssUnçÃo, 
o benefício de redução de Jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, contado a partir da data de 
publicação deste despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória de 
permanência das necessidades especiais do(a) dependente, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 15 dias do mês de setembro de 2016.

DESPACHO Nº 5672/2016

com fulcro no art. 14, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, dEfIro o requerimento formulado pelo interessado a seguir 
relacionado, alusiva a Prorrogação de Prazo para Posse no cargo efetivo, 
do Quadro-Geral do Poder Executivo do Estado do tocantins:

IntErEssAdo: UELdEr GonçALVEs torrEs
Ato dE nomEAçÃo: 1.114-nm, de 29 de agosto de 2016
dIÁrIo ofIcIAL nº: 4.698, de 02 de setembro de 2016
mAndAdo dE sEGUrAnçA: nº 0001413-65.2016.827.0000
cArGo: Assistente Administrativo
PErÍodo dA ProrroGAçÃo: 03/10/2016 a 01/11/2016
mUnIcÍPIo: Aurora do tocantins

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAçÃo, em 
Palmas, aos 16 dias do mês de setembro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROgAÇÃO Nº 214, 
DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 896/2016/dEtrAn, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores do departamento 
Estadual de transito, resolve: 

dEcLArAr ProrroGAdo, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:
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ordem nº funcional nome cPf A partir

1 11514345/1 dAnIEL dIAs dE soUZA 012.516.551-06 01/09/2016

2 11514728/1 JoAo PEdro ALVEs EVAnGELIstA 053.975.131-64 03/09/2016

3 11516968/1 JosImAr LUstosA fUrtAdo 025.648.961-03 30/08/2016

4 11514337/1 KAIo VInIcIUs dE oLIVEIrA nErY 042.846.021-60 01/09/2016

5 311940/6 LUZIA IVonE dE sALEs PInHEIro 245.454.061-49 01/09/2016

6 665244/3 mArcos VInIcIUs fErrEIrA dE LImA 549.605.761-20 01/09/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAçÃo, em 
Palmas, aos 15 de setembro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROgAÇÃO Nº 215, 
DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 3640/2016/sEsAU, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da secretaria da 
saúde, resolve: 

dEcLArAr ProrroGAdo, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 1273710/2 AndErson rAfAEL sALVIAno dE soUsA 
montEIro dE brIto 059.995.204-01 31/08/2016

02 11216590/2 dAnIELLA sAntos mEcEdo 006.490.021-56 28/08/2016

03 11215054/2 dEUsIVAnIA bArbosA cAmPos 028.226.831-66 01/09/2016

04 11180285/2 fAbIAnE ALEXAndrE XAVIEr 
bErnArdEs cALdAs 063.298.356-67 31/08/2016

05 52696/3 fAbIoLA cArrIJo dEL bIAnco mIGLIoLI 004.682.571-10 23/08/2016

06 11515589/1 fErnAndA LImA do nAscImEnto 025.528.451-93 23/08/2016

07 11515376/1 fLAVIA EscUdEro LIrA VAsconcELos 955.115.201-87 31/08/2016

08 11514230/1 JosE cArLos bArAUnA nEto 212.463.578-60 28/07/2016

09 11514078/1 JosE cArLos bErto 072.943.468-01 28/07/2016

10 710754/4 LIndAmAr rodrIGUEs dE oLIVEIrA 591.064.501-30 31/08/2016

11 1001728/2 LUcImEIrE cArdoso dos sAntos 885.173.494-72 23/08/2016

12 11128089/2 mArcos sPEnEr VIdAL 037.397.881-27 31/08/2016

13 889894/2 mArIA fErnAndEs dA sILVA 794.269.641-34 24/08/2016

14 11515619/1 nAdY do nAscImEnto dE soUsA brIto 880.548.291-91 20/08/2016

15 11514221/1 nELZIVAnIA nErEs bArbosA 
rodrIGUEs 006.868.211-57 25/08/2016

16 11518073/1 PAULA GIoVAnnA ALVEs dA sILVA 006.764.811-83 08/09/2016

17 103771/4 rAfIsA fErnAndA doUrAdo mAcHAdo 018.673.241-48 01/09/2016

18 11502460/2 rEInALdo mEnEGHEL PAIVA 530.187.109-91 03/09/2016

19 11515791/1 VIctor sAntos dE mELo 063.972.976-24 31/08/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAçÃo, em 
Palmas, aos 15 de setembro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROgAÇÃO Nº 216, 
DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 582/2016/Ats, que 
solicitou a prorrogação contratual dos servidores da Agência tocantinense 
de saneamento, resolve:

dEcLArAr ProrroGAdo, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11156511/3 mArIAno dIAs dE soUsA 765.090.601-91 27/09/2016

02 11162244/2 sUELY fontoUrA dE As 713.102.151-20 12/09/2016

03 11517972/1 VAndErson sILVA dE oLIVEIrA 057.049.511-39 02/09/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAçÃo, em 
Palmas, aos 16 de setembro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROgAÇÃO Nº 217, 
DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 112/2016/
bEm, que solicitou a prorrogação contratual dos servidores do banco do 
Empreendedor, resolve: 

dEcLArAr ProrroGAdo, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11514051/1 JoAo bAtIstA dE oLIVEIrA nEto 061.225.491-77 27/08/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAçÃo, em 
Palmas, aos 16 de setembro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROgAÇÃO Nº 218, 
DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 1351/2016/sEcIJU, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da secretaria de 
cidadania e Justiça, resolve: 

dEcLArAr ProrroGAdo, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

1 11519762/1 AntonIo bonfIm corrEIA dE AssUnçÃo 008.756.951-59 12/05/2016

2 11510102/1 cArLos VInIcIUs LoPEs rodrIGUEs 028.787.451-67 01/07/2016

3 11519657/1 dEnILton morAEs dA sILVA 892.080.211-49 18/06/2016

4 852470/3 dEnIs morAEs dA sILVA 764.493.273-91 16/07/2016

5 11503920/1 LUcAs bonfIm PInto dE cErQUEIrA 046.629.181-70 13/05/2016

6 11502681/1 WILLIAm GoncALVEs rIos 005.245.011-22 12/05/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAçÃo, em 
Palmas, aos 16 de setembro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO Nº 242, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado e consoante o disposto no art. 2º, inciso III, §2º, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, por término, os termos de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais 
abaixo relacionados:

ordEm nº 
fUncIonAL cPf nomE fUnçÃo A PArtIr

01 11196262/5 986.341.601-06
ALEssAndrA 
morAIs sILVA 

mEdrAdo

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

02 11539429/1 006.859.801-70 AnA crIstInA 
bArbosA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 19/06/2016

03 11474491/2 941.746.441-87
AndrEIA 

rodrIGUEs dE 
oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 15/04/2016

04 11514205/3 012.486.081-86 AntonIo rAImUndo 
moUrA sILVA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

05 11529350/1 003.677.671-80
bErnArdInA ALVEs 

dos sAntos 
cHAGAs

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 17/06/2016

06 11184434/6 369.727.031-15
cIcEro nonAto 

fErrEIrA dE 
soUZA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 26/06/2016

07 11484403/3 022.780.521-60
cLAUdILEA dE 

soUZA bArros dA 
sILVA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

08 63888/6 006.635.601-60 cLEbEr noLEto 
GUImArAEs

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

09 11157984/3 014.400.151-98 cLEZIA bAtIstA 
cordEIro

AUXILIAr dE 
sErVIços GErAIs 26/01/2016
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10 11539372/1 022.553.431-26 crIsLAnE sAntAnA 
dE AbrEU

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

11 786084/13 644.452.321-49 EdILEnE borGEs 
bArros sILVA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

12 82627/2 011.640.351-93 EdILEUsA dE soUZA 
LUZ

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

13 11499630/4 850.695.401-06 ELIAnE bEnto 
sAntIAGo morEIrA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

14 11514060/2 228.978.708-69 fErnAndA 
rodrIGUEs

monItor dE 
EdUcAçÃo 

mUsIcAL
01/07/2016

15 11173807/4 030.622.401-13 frAncInELHA 
ALmEIdA QUIrIno

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

16 518533/11 413.398.781-00 frAncIscA GomEs 
dE oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EdUcAçAo bÁsIcA 01/07/2016

17 1095404/10 997.425.861-87 GEnIVAnY sILVA do 
nAscImEnto

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

18 916514/12 810.352.251-15 GILmA ALVEs dos 
sAntos fonsEcA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

19 11240032/5 372.695.342-68 GILson coELHo dE 
oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

20 11242159/3 969.342.631-20 GIsELLE EstEfAnIA 
cArrIon XAVIEr

ProfEssor dA 
EdUcAçAo bÁsIcA 01/07/2016

21 11533854/1 908.161.961-68
GrAcIAnE 

fErrEIrA coELHo 
montEIro

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

22 583148/5 472.703.491-34 IrAcY oLIVEIrA 
coELHo

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

23 1071955/18 966.557.391-87 IZAIrA rocHA dA 
sILVA AbrEU

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

24 11533820/1 623.203.943-20 JAnAInA torrEs 
brAGA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 09/06/2016

25 11517794/2 047.310.891-74 JEffEsson dE 
oLIVEIrA LImA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

26 1190962/10 531.457.041-68 JoAQUIm mEIdEon 
XAVIEr dE oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

27 371923/5 294.478.688-19 JoELIA LImA dE 
ALmEIdA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 13/06/2016

28 11479051/2 977.642.301-97 JoELmA coELHo dE 
soUsA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

29 871804/10 778.816.561-15 JosEfA JosIVAnEA 
PErEIrA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

30 1087088/10 986.756.051-53
LEIdILEnE 

fErnAndEs 
frAZAo

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

31 11162520/6 028.033.631-43 LUcIEnE sAntAnA 
fErnAndEs

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

32 1095803/6 997.965.111-34 LUcImEIrE tIEtE 
AIrEs

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

33 977102/9 862.752.321-53 LUsIA mArtIns dos 
rEIs tAVArEs

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

34 737267/9 612.593.141-20 mArcELo VIEIrA 
noLEto

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

35 11514094/2 849.736.251-91
mArIA cELIA 

GoncALVEs dA 
sILVA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

36 1207237/5 760.654.481-68
mArIA dE fAtImA 

PErEIrA dE 
ArAUJo

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

37 1058134/15 948.819.361-15
mArIA JosE 
rIbEIro dE 

oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

38 11534915/1 838.997.821-00 mArIA LEonEIdE 
PErEIrA bArbosA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

39 1217704/9 839.284.481-53 mArIZA dE JEsUs 
fErrEIrA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

40 1028774/4 913.611.501-06 mArLY soUsA 
GomEs

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

41 1248979/6 033.460.961-57 mIcHELLE dEYs 
botELHo ArAUJo

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

42 11522607/1 969.904.811-53 mIGUEL cILdmAn 
sAntos tAVArEs

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

43 1110543/3 911.510.741-87 nEUZA ALVEs dA 
sILVA GomEs

AUXILIAr dE 
sErVIços GErAIs 25/01/2013

44 756663/11 623.578.081-87 nUbIA cArLA 
sAntos

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

45 459449/8 364.774.941-91
oLGA sUELI 

tAVArEs fonsEcA 
fErrEIrA

monItor dE dAnçA 01/07/2016

46 684603/9 575.404.111-04 orLAndInA ALVEs 
tEIXEIrA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

47 1241516/6 973.898.111-53 PoLIAnA ALVEs dA 
sILVA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

48 1290991/1 902.319.371-72 rAImUndInHA 
bEZErrA dA sILVA

tÉcnIco Em 
EnfErmAGEm 31/10/2015

49 999481/4 883.471.091-68 rAnEJAnE oLIVEIrA 
sAntos mILHomEm

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

50 11533609/1 850.560.491-15 rIcArdo ALVEs dA 
sILVA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

51 820092/7 706.746.801-97 rosAnY LImA 
nEGrY

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

52 1122568/14 005.687.961-01
rosELY PErEIrA 
do nAscImEnto 

morEIrA sAntos

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

53 32430/6 000.359.151-45 sAndrA mArIA 
rIbEIro GAmA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

54 11538970/1 927.669.861-20 sELmA mAcEdo dE 
soUZA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

55 571262/18 462.585.742-20 sonIA GomEs 
mEnEsEs

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

56 860235/10 770.651.901-53 sUELAInE PEdrosA 
dE soUZA

monItor dE ArtEs 
cEnIcAs 01/07/2016

57 11171855/3 040.280.531-37 WAnEssA fErrEIrA 
dos sAntos

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

58 1213008/8 811.568.201-20 WILton dE soUsA 
cAstILHo

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 244, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado e consoante o disposto no art. 2º, inciso III, §2º, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, por término, os termos de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais 
abaixo relacionados:

ordEm nº 
fUncIonAL cPf nomE fUnçÃo A PArtIr

01 11507551/1 855.718.141-87 AntonIo mArcIo dE 
AssUncAo fErro

AGEntE 
AdmInIstrAtIVo 17/05/2016

02 1268562/9 097.552.238-86
bErnArdEtE 

APArEcIdA rEZEndE 
do coUto

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

03 1291726/4 942.779.151-91 cAtIA LIrIA dE soUZA ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

04 11465271/4 041.566.991-02 fErnAndA GomEs 
dA sILVA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

05 744788/5 617.696.301-04 frAncIscA PErEIrA 
dA sILVA

AssIstEntE tÉcnIco 
Em EdUcAçÃo 18/08/2016

06 1257749/6 727.820.302-30 GEssIcA oLIVEIrA dE 
AbrEU

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

07 621733/16 508.037.191-91 GIsLAInE PErEIrA 
coQUEIro

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

08 125122/5 030.673.571-75 JEffErson JosE 
bArros montEIro

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

09 11507659/1 050.329.251-60 JHonAttAn frAdIQUE 
LIns

AGEntE 
AdmInIstrAtIVo 14/05/2016

10 11158026/6 791.990.621-00 JoAcI fErrEIrA dA 
sILVA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 24/06/2016

11 11200367/3 030.396.021-36 JULIA dE PAULA 
borGEs

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

12 11538988/1 026.149.321-32 KELLIton dA sILVA 
GomEs

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

13 11532963/1 949.595.101-10 KEYLA mYKAELA 
sAntos soUsA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 19/06/2016

14 1093339/3 994.966.311-34 LEIVA do nAscImEnto 
costA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 30/06/2016

15 837389/11 731.917.441-34 LIA PAULA montEIro 
cArnEIro

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

16 11215690/4 022.364.671-76 LUcIAnA fIGUEIrA 
rodrIGUEs 

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

17 1266330/2 695.510.141-20 LUcImAr tEIXEIrA 
LImA

AUXILIAr dE 
sErVIços GErAIs 01/01/2016

18 11174323/4 915.707.941-20 LUZInEIdE coELHo 
dos sAntos mELo

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

19 11531142/1 368.817.832-72
mAGnA sEVErIAnA 
bEnJAmIn ALVEs dE 

cArVALHo

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

20 11502789/2 848.886.361-68 mArIA APArEcIdA 
GrAcILIAno dA sILVA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

21 689819/14 576.747.523-72 mArInEtE dA costA 
sILVA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

22 1231740/4 920.644.771-87 mArYLZA dA sILVA 
mAcHAdo motA

ProfEssor dA 
EdUcAçAo bÁsIcA 15/06/2016

23 126114/11 031.308.744-02 PAtrIcIA dA costA 
sILVA LImA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

24 11238755/3 033.639.801-83 rAQUEL mArtIns 
ALVEs

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

25 1196758/11 623.801.761-91 rEJAnE dE soUsA 
mIrA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

26 788810/7 645.224.821-91 rEJAnE 
VAsconcELos LoPEs

ProfEssor 
dE cUrsos 

ProfIssIonALIZAntEs
01/07/2016
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27 11540940/1 004.129.172-70 rIsoLEtA fErrEIrA 
dos sAntos

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 30/06/2016

28 1265210/9 999.519.751-00 robErto GoncALVEs 
dE oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 29/06/2016

29 1196383/12 620.588.513-15 sImonE mEndEs 
PAULo

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

30 11211032/3 011.601.001-01 soLAnGE dE soUsA 
mAcEdo sILVA

ProfEssor dA 
EdUcAçAo bÁsIcA 21/06/2016

31 1236350/5 947.512.001-78 sUELmA soUZA LImA ProfEssor 
normALIstA 01/07/2016

32 11487461/2 019.597.031-45 tHAIs GAbrIELLE 
mArtIns mAtos

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

33 11514264/1 701.338.671-53 tULIo dUArtE dE 
soUZA costA mÉdIco 30/06/2016

34 11502363/1 016.542.661-67 VALdInEI fErrEIrA 
XAVIEr mArtIns

AGEntE 
AdmInIstrAtIVo 11/05/2016

35 89889/6 013.608.551-22 VALmIro dA 
concEIcAo ArAUJo

AssIstEntE tÉcnIco 
Em EdUcAçÃo 27/08/2016

EXTRATO DE ADITIVO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado e considerando o ofício nº 1166/2016 da secretaria do trabalho 
e Assistência social, onde solicitou alteração de remuneração, resolve:

AdItIVAr, o termo de compromisso de serviço Público de 
caráter temporário, a seguir relacionado, quanto à cláusula terceira 
dos respectivos contratos, a fim de considerar a REMUNERAÇÃO de 
R$ 1.500,00, a partir de 01/07/2016, ratificando as demais cláusulas e 
condições estabelecidas:

ordEm nº 
fUncIonAL nomE cPf

01 386410/6 EUnIcE GAdELHA dAs cHAGAs 305.423.402-91

02 11242094/2 mArIA nILZA rodrIGUEs dA sILVA 021.860.281-23

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAçÃo, em 
Palmas, aos 16 de setembro de 2016.

EXTRATO DE ADITIVO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e considerando o ofício nº 4361/2016 da secretaria da saúde, 
onde solicitou alteração de função, resolve:

AdItIVAr, o termo de compromisso de serviço Público de 
caráter temporário, da servidora rebeca Garcia de Paula, nº funcional 
1126954/3, cPf: 007.611.231-48, quanto à cláusula primeira e terceira do 
respectivo contrato, a fim de considerar a FUNÇÃO de Médico Pediatra 
e REMUNERAÇÃO de R$ 15.000,00, a partir de 01/04/2016, ratificando 
as demais cláusulas e condições estabelecidas.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAçÃo, em 
Palmas, aos 15 de setembro de 2016.

EXTRATO DE ADITIVO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e considerando os ofícios nº 5959, 5960, 5956 e 6253/2016 da 
secretaria da saúde, onde solicitou alteração de carga horária, resolve:

AdItIVAr, os termos de compromisso de serviço Público de 
caráter temporário, a seguir relacionados, quanto à cláusula primeira 
dos respectivos contratos, a fim de considerar a CARGA HORÁRIA 
especificada, ratificando as demais cláusulas e condições estabelecidas:

ordem nº funcional nome carga 
Horária A partir

01 11126906/3 dAnILo ALEncAr dE AndrAdE 180 01/08/2016

02 11167068/2 HELoIZA GUtIErrEZ YAmAmoto 180 01/07/2016

03 11508795/1 nAtHALLIA LIno PIrEs 180 01/07/2016

04 11166207/2 rEnAtA roAnA sILVA mEndoncA mILHomEm 180 01/07/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAçÃo, em 
Palmas, aos 15 de setembro de 2016.

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA
secretária: gLEIDY bRAgA RIbEIRO 

PROCON

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

F.A. Nº 0316.007.895/5
rEcLAmAntE: AdVAIr cArdoso PInto
rEcLAmAdA: Jb cUrso ProfIssIonALIZAntEs

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: Jb cUrso ProfIssIonALIZAntEs, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPJ sob o nº 07.894.159/0001-46, a qual encontra-se  
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do termo de 
Julgamento de nº 1246/16 datado de 08/04/16, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de r$ 6.383,96 (seis mil, trezentos e oitenta e 
três reais e noventa e seis centavos), por ter infringido os artigos: art. 35,  
I, do cdc, bem como nos art. 12, III e 13, XVI do decreto federal nº 
2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.

F.A. Nº 0315.028.312/9
rEcLAmAntE: ALInE QUEIroZ sILVEIrA
rEcLAmAdA: rodrIGo dA sILVA rosA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: rodrIGo dA sILVA rosA, pessoa física, inscrita no cPf sob 
o nº255.066.428-06, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do termo de Julgamento de nº 156/16 datado 
de 11/01/16, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de r$ 
510,70 (quinhentos e dez reais e setenta centavos), por ter infringido 
os artigos: 4º,I, 6º,VI e VII do cdc, bem como os artigos 12, III e VI,13, 
IV e VI e 22,II e IV do decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.

F.A. Nº 0215.018.105/3
rEcLAmAntE: AnGELYcA crIstInA LInHArEs s. frEItAs
rEcLAmAdA: comÉrcIo dIGItAL bf LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: comÉrcIo dIGItAL bf LtdA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPJ sob o nº 11.200.418/0001-69, a qual encontra-
se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do termo de 
Julgamento de nº 505/16 datado de 12/01/16, no qual foi-lhe imposta multa 
pedagógica no valor de r$ 2.553,58 (dois mil, quinhentos e cinqüenta e 
três reais e cinqüenta e oito centavos), por ter infringido os artigos: 6º,III, IV, 
30, 31, 35, 39, V do cdc, bem como os artigos 12, VI, e 13, VI, do decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.
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F.A. Nº 0212.022.701/0
rEcLAmAntE: coLEtIVAdAdE
rEcLAmAdA: cAmErIm LtdA EPP

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: cAmErIm LtdA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no cnPJ sob o nº 12.077.812/0001-41, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do termo de Julgamento de nº 
datado de 26/09/12, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de 
r$ 425,60 (quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos), por ter 
infringido os artigos: 6º, 7º do cdc, levando em consideração o decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.

F.A. Nº 0713.031.842/7
rEcLAmAntE: AntonIo cArLos LoUrEnço dE soUsA 
rEcLAmAdA: m. G. f. LEItE

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: m. G .f. LEItE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPJ sob o nº 05.645.281/0003-15, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do termo de Julgamento de 
nº1459/14 datado de 13/05/14, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de r$ 1.134.79 (um mil, cento e trinta e quatro reais e setenta 
e nove centavos), por ter infringido os artigos: 6º, VI, VII e VIII e 18, I e 
II e 32 do cdc, bem como do art. 12, X, d e art. 13, XXIV do decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.

F.A. Nº 0315.037.120/0
rEcLAmAntE: ILArIA rEGInA soUsA AssUnçÃo dos sAntos
rEcLAmAdA: constrUtorA AIrEs GUImArÃEs LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: constrUtorA AIrEs GUImArÃEs LtdA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 12.655.160.0001/58, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do termo de Julgamento de nº 306/16 datado de 19/01/16, no qual 
foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de r$ 20.428,68 (vinte mil, 
quatrocentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos), por ter 
infringido os artigos: 6º, IV, 39 V. art. 51, IV do cdc, bem como 12, III e 
VI, 22 IV do decreto federal nº 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.

F.A. Nº: 0316.010.185/3
rEcLAmAntE: LUcInEttE LEItE
rEcLAmAdA: ImobILIÁrIA boA sortE

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: ImobILIÁrIA boA sortE, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPJ sob o nº 01.455.054/0001-04, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do termo de Julgamento de 
nº 1899/16 datado de 03/05/16, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de r$ 46.815,66 (quarenta e seis mil, oitocentos e quinze reais 
e sessenta e seis centavos), por ter infringido os artigos: 4º,I e 6º, IV 
e VI do cdc, bem como os artigos 15, c/c da Lei 13.105/2015, pelas 
práticas infrativas previstas nos art. 12, II, 13, VI e 22, II e IV do decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.

F.A. Nº 0315.029.214/6
rEcLAmAntE: LUZIA nEtA cArrEIro
rEcLAmAdA: constrULIdEr mAtErIAIs PArA constrUçÃo

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: constrULIdEr mAtErIAIs PArA constrUçÃo, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 11.583.778/0001-97, a 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do termo de Julgamento de nº 4295/15 datado de 22/12/15, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de r$ 2.837,32 (dois mil, oitocentos e 
trinta e sete reais e trinta e dois centavos), por ter infringido os artigos: 6º, 
§1º, VI, art.18, II do cdc, bem como os arts. 12, VI, art. 13, XXIV todos 
do decreto federal nº 2.181/1997. Podendo apresentar recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa 
oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção 
ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, 
rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.

F.A. Nº 0215.044.426/2
rEcLAmAntE: mArIA JosÉ ZAnfoLIn LoIs
rEcLAmAdA: UnI-rItHmUs AcAdEmIA LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: UnI rItHmUs AcAdEmIA LtdA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPJ sob o nº 03.815.707/0003-06, a qual encontra- se  
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do termo de 
Julgamento de nº 1942/16 datado de 11/05/2016, no qual foi- lhe imposta 
multa pedagógica no valor de r$ 567,46 (quinhentos e sessenta e sete 
reais e quarenta e seis centavos), por ter infringido os artigos: 4º, 6º, III, 
IV, VI, VIII, parágrafo primeiro do art.14, art. 35, I, art. 39, II e V, todos 
do cdc, bem como os art.12, VI, do decreto nº 2.181/97, podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta 
superintendência de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to,  
localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em 
Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.

F.A. Nº 0215.017.198/0
rEcLAmAntE: PEdrInHA mArtIns dUArtE
rEcLAmAdA: noVo mUndo mÓVEIs E UtILIdAdEs LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: noVo mUndo mÓVEIs E UtILIdAdEs LtdA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 01.534.080/0133-78, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
termo de Julgamento de nº 1759/16 datado de 29/04/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de r$ 4.255,98 (quatro mil, duzentos 
e cinqüenta e cinco reais e noventa e oito centavos), por ter infringido 
os artigos: art. 6º, inc. III, IV, VI e VIII, parágrafo primeiro do art. 14, 35, 
I e III, 39, II e 51, I, II e III do cdc, bem como 12, IV do decreto federal 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.

F.A. Nº 0216.011.839/1
rEcLAmAntE: PEdro IGor cUrcIno dE cArVALHo
rEcLAmAdA: dIULIAno dE soUsA oLIVEIrA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: dIULIAno cUrcIno dE cArVALHo, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 17.623.658/0001-52, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
termo de Julgamento de nº 2637/16 datado de 24/06/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de r$ 2.127,99 (dois mil, cento e 
vinte e sete reais e noventa e nove centavos), por ter infringido os artigos: 
56, I, e no art. 57, do cdc, bem como do decreto nº 2.181/97, podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta 
superintendência de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to,  
localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em 
Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.
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F.A. Nº 0215.039.415/6
rEcLAmAntE: soUZA E VItAL LtdA
rEcLAmAdA: mUnIZ E costA com. ImPortAçÃo E EXPortAçÃo 
LtdA.

superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por 
EdItAL da empresa: mUnIZ E costA comÉrcIo ImPortAçÃo E 
EXPortAçÃo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o 
nº 08.314.931/0001-76, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do termo de Julgamento de nº 2135/16 datado 
de 19/05/2016, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de r$ 
145.570,54 (cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e setenta reais e 
cinqüenta e quatro centavos), por ter infringido os artigos: 6º,VI, VII, VIII e 
18, I e II do cdc, bem como os artigos 12, X, d e art. 13, XXIV do decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.

F.A. Nº 0215.035.666/4
rEcLAmAntE: UEsLAnE GoVEIA dE cArVALHo
rEcLAmAdA: AcbZ rEPrEsEntAçÕEs com. LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL 
da empresa: AcbZ rEPrEsEntAçÕEs com. LtdA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 09.509.531/0001-89, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
termo de Julgamento de nº 1613/16 datado de 16/05/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de r$ 4.255,98 (quatro mil, duzentos 
e cinqüenta e cinco reais e noventa e oito centavos), por ter infringido os 
artigos: 18 do cdc, bem como os artigos 12,VI e 13, XXIV do decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.

F.A. Nº: 0415.030.731/9
rEcLAmAntE: WELInGton GAbrIEL mArtIns
rEcLAmAdA: c&A modAs LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: c&A modAs LtdA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no cnPJ sob o nº 45.242.914/0029-06, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do termo de Julgamento de nº 
18/16 datado de11/01/16, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no 
valor de r$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), 
por ter infringido os artigos: art. 18 do cdc bem como art. 13, XXIV do 
decreto federal nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao 
direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua 
sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 12 de setembro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOgIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANDRO DE CASTRO SILVA

PORTARIA Nº 166, DE 02 DE SETEMbRO DE 2016.

o secretário de Estado do desenvolvimento Econômico, 
ciência, tecnologia, turismo e cultura, no uso das atribuições dispostas 
no §3º do art. 27 da constituição do Estado e consoante o disposto no 
Ato Governamental nº 91-nm, de 27/01/2016, publicado no doE nº 4.548, 
de 27/01/2016.

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para a partir 
de 02 de setembro de 2016, para sem nenhum prejuízo de suas atribuições 
normais, exercerem o encargo de fiscal de Contrato, bem como, designar 
os respectivos substitutos, para os casos de impedimentos e afastamentos 
legais do titular, dos contratos elencados a seguir:

número do 
contrato número do Processo fiscal do contrato fiscal substituto objeto do contrato

003/2016 2016.19010.000668
danyello resplandes 
de Almeida, matrícula 

nº 11463872-1

tatiane Pereira da 
silva, matrícula 

11536756-1

fornecimento de 
água potável, coleta 

e tratamento de 
esgotamento sanitário. 

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à Diretoria Administrativa e Financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa e financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 90 dias do 
final da vigência, logo após, encaminhar para a Diretoria Administrativa 
e Financeira para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado, inclusive quanto a suficiência 
de empenho, adotando as providências tempestivamente para correção 
de eventuais distorções;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TERMO DE PRORROgAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 44/2016
PROCESSO: 2016 19010 130

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, tUrIsmo E cULtUrA, ALEXAndro dE 
CASTRO SILVA, designado pelo ATO Nº 91-NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErmInIstErIAL 
cGU/mf/mP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando 
o atraso na liberação do recurso de emenda parlamentar da deputada 
Amália santana, resolve prorrogar de ofício, até a data de 27 de julho de 
2016, a vigência do referido convênio:

Processo nº: 2016 19010 130
convênio/colaboração nº: 44/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
convenente: Instituto Gestão, meio Ambiente e sociedade - Gemas.
cnPJ: 10.275.967/0001-30
objeto: realização de Uma Vaquejada do Projeto Assentamento - PA 
tarumã
Valor concedido: r$ 100.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 06/05/2016
Vigência prorrogada: 27/07/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
soLAnGE PErEIrA dE JEsUs - Presidente

Palmas - to, 29 de junho de 2016.

TERMO DE PRORROgAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 64/2016
PROCESSO: 2016 19010 000153

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, tUrIsmo E cULtUrA, ALEXAndro dE 
CASTRO SILVA, designado pelo ATO Nº 91 - NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErmInIstErIAL cGU/
mf/mP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando o atraso 
na liberação do recurso de emenda parlamentar do deputado Eduardo 
siqueira, resolve prorrogar de ofício, até a data de 24 de outubro de 2016, 
a vigência do referido convênio:

Processo nº: 2016 19010 000153
convênio/colaboração nº: 64/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
convenente: Instituto cultural musical social Vida nova tocantins
cnPJ: 15.277.441/0001-02
objeto: realização do Aniversário de babaçulândia
Valor concedido: r$ 100.000,00
natureza da despesa: 33.40.41
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 22/06/2016
Vigência prorrogada: 24/10/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
brUno mArtIns fonsEcA - Prefeito

Palmas - to, 22 de agosto de 2016.

TERMO DE PRORROgAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 69/2016
PROCESSO: 2016 19010 000159

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, tUrIsmo E cULtUrA, ALEXAndro dE 
CASTRO SILVA, designado pelo ATO Nº 91 - NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErmInIstErIAL cGU/
mf/mP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando o atraso 
na liberação do recurso de emenda parlamentar do deputado Elenil da 
Penha, resolve prorrogar de ofício, até a data de 22 de outubro de 2016, 
a vigência do referido convênio:

Processo nº: 2016 19010 000159
convênio/colaboração nº: 69/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
convenente: Instituto Prosperar - cultura, meio Ambiente e 
desenvolvimento.
cnPJ: 07.832.209/0001-60
objeto: 28º Expoara de Araguaína
Valor concedido: r$ 200.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 02/06/2016
Vigência prorrogada: 22/10/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
IUrY rocHA dA sILVA - Presidente

Palmas - to, 11 de agosto de 2016.

TERMO DE PRORROgAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 79/2016
PROCESSO: 2016 19010 000186

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, tUrIsmo E cULtUrA, ALEXAndro dE 
cAstro sILVA, designado pelo ATO Nº 91 - NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErmInIstErIAL 
cGU/mf/mP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando 
o atraso na liberação do recurso de emenda parlamentar do deputado 
Jorge frederico, resolve prorrogar de ofício, até a data de 27 de novembro 
de 2016, a vigência do referido convênio:

Processo nº: 2016 19010 000186
convênio/colaboração nº: 79/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
convenente: Instituto cultural, musical, social Vida nova tocantins.
cnPJ: 15.277.441/0001-02
objeto: Virada cultural de Palmas
Valor concedido: r$ 75.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 16/05/2016
Vigência prorrogada: 27/11/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
brUno mArtIns fonsEcA - Presidente

Palmas - to, 19 de julho de 2016.

TERMO DE PRORROgAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 242/2016
PROCESSO: 201619010000398

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, tUrIsmo E cULtUrA, ALEXAndro dE 
CASTRO SILVA, designado pelo ATO Nº 91 - NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErmInIstErIAL 
cGU/mf/mP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando 
o atraso na liberação do recurso de emenda parlamentar do deputado 
ricardo Ayres, resolve prorrogar de ofício, até a data de 8 de outubro de 
2016, a vigência do referido convênio:

Processo nº: 201619010000398
convênio/colaboração nº: 242/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
convenente: Instituto Prosperar
cnPJ: 07.832.209/0001-60
objeto: XIII festa do Peixe em são sebastião
Valor concedido: r$ 100.000,00
+natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 25/05/2016
Vigência prorrogada: 08/10/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
IUrY rocHA dA sILVA - Presidente

Palmas - to, 27 de julho de 2016.
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TERMO DE PRORROgAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 263/2016
PROCESSO: 201619010000441

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, tUrIsmo E cULtUrA, ALEXAndro dE 
CASTRO SILVA, designado pelo ATO Nº 91 - NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErmInIstErIAL cGU/
mf/mP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando o atraso 
na liberação do recurso de emenda parlamentar do deputado Vilmar de 
oliveira, resolve prorrogar de ofício, até a data de 9 de outubro de 2016, 
a vigência do referido convênio:

Processo nº: 201619010000441
convênio/colaboração nº: 263/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
convenente: Instituto Prosperar cultura meio Ambiente e desenvolvimento
cnPJ: 07.832.209/0001-60
objeto: Aniversario de Pequizeiro
Valor concedido: r$ 100.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 03/06/2016
Vigência prorrogada: 09/10/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
IUrY rocHA dA sILVA - Presidente

Palmas - to, 04 de agosto de 2016.

TERMO DE PRORROgAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 309/2016
PROCESSO: 2016 19010 000509

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, tUrIsmo E cULtUrA, ALEXAndro dE 
CASTRO SILVA, designado pelo ATO Nº 91 - NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e com 
fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 8.666/93 
c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErmInIstErIAL cGU/mf/mP 
nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando o atraso na 
liberação do recurso de emenda parlamentar do deputado olyntho neto, 
resolve prorrogar de ofício, até a data de 20 de dezembro de 2016, a 
vigência do referido convênio:

Processo nº: 2016 19010 000509
convênio/colaboração nº: 309/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
convenente: Instituto Araguaia tocantins - Iato
cnPJ: 07.959.124/0001-48
objeto: circulando a cultura Junina
Valor concedido: r$ 100.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 17/06/2016
Vigência prorrogada: 20/12/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
LArA nErY GomEs dA sILVA - Presidente

Palmas - to, 16 de setembro de 2016.

TERMO DE PRORROgAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 367/2016
PROCESSO: 2016 19010 000579

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, tUrIsmo E cULtUrA, ALEXAndro dE 
CASTRO SILVA, designado pelo ATO Nº 91 - NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErmInIstErIAL 
cGU/mf/mP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando 
o atraso na liberação do recurso de emenda parlamentar do deputado 
toinho Andrade, resolve prorrogar de ofício, até a data de 22 de novembro 
de 2016, a vigência do referido convênio:

Processo nº: 2016 19010 000579
convênio/colaboração nº: 367/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Associação Agropecuária, cultural E religiosa dos foliões 
do Vale da mata Grande de taquari.
cnPJ: 09.347.028/0001-74
objeto: festejo de nossa senhora do carmo, divino Espirito santo e 
nossa senhora do rosário no município de monte do carmo.
Valor concedido: r$ 50.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 15/07/2016
Vigência prorrogada: 22/11/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
rosA AmÉLIA nErEs AmArAL dE soUsA - Presidente

Palmas - to, 16 de setembro de 2016.

TERMO DE PRORROgAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 387/2016
PROCESSO: 2016 19010 000 597

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, tUrIsmo E cULtUrA, ALEXAndro dE 
CASTRO SILVA, designado pelo ATO Nº 91 - NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErmInIstErIAL 
cGU/mf/mP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando 
o atraso na liberação do recurso de emenda parlamentar do deputado 
Eduardo siqueira campos, resolve prorrogar de ofício, até a data de 13 
de novembro de 2016, a vigência do referido convênio:

Processo nº: 2016 19010 000 597
convênio/colaboração nº: 387/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto Prosperar - IPros
cnPJ: 07.832.209/0001-60
objeto: temporada de Praia da Ilha do Amor em são sebastião do 
tocantins 
Valor concedido: r$ 100.000,00
Valor da contrapartida: r$ 0,00
Valor total: r$ 100.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 08/07/2016
Vigência prorrogada: 13/11/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
IUrY rocHA dA sILVA - Presidente

Palmas - to, 08 de setembro de 2016.

TERMO DE PRORROgAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 409/2016
PROCESSO: 2016 19010 625

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, tUrIsmo E cULtUrA, ALEXAndro dE 
CASTRO SILVA, designado pelo ATO Nº 91 - NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErmInIstErIAL 
cGU/mf/mP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando 
o atraso na liberação do recurso de emenda parlamentar do deputado 
ricardo Ayres, resolve prorrogar de ofício, até a data de 25 de novembro 
de 2016, a vigência do referido convênio:

Processo nº: 2016 19010 625
convênio/colaboração nº: 409/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
convenente: Instituto Araguaia do tocantins 
cnPJ: 07.959.124/0001-48
objeto: feira cultural de natividade
Valor concedido: r$ 80.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 22/07/2016
Vigência prorrogada: 25/11/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
LArA nErY GomEs dA sILVA - Presidente

Palmas - to, 16 de setembro de 2016.
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TERMO DE PRORROgAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 455/2016
PROCESSO: 2016 19010 652

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, tUrIsmo E cULtUrA, ALEXAndro dE 
CASTRO SILVA, designado pelo ATO Nº 91 - NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e com 
fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 8.666/93 
c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErmInIstErIAL cGU/mf/mP 
nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando o atraso na 
liberação do recurso de emenda parlamentar do deputado Jose bonifácio, 
resolve prorrogar de ofício, até a data de 26 de novembro de 2016, a 
vigência do referido convênio:

Processo nº: 2016 19010 652
convênio/colaboração nº: 455/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto cultural musical E social Vida nova
cnPJ: 15.277.441/0001-02
objeto: Aniversario de tocantinópolis
Valor concedido: r$ 70.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 27/07/2016
Vigência prorrogada: 26/11/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
brUno mArtIns fonsEcA - Presidente

Palmas - to, 16 de setembro de 2016.

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000260
convênio/colaboração nº: 134/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
Convenente: Associação Beneficente - IESEC
cnPJ:  07.864.427/0001-87
objeto: Aniversario da cidade de bernardo sayão
Valor concedido: r$ 200.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: onde lia-se 19/05/2016, leia-se 03/06/2016
Vigência: onde lia-se 21/07/2016, leia-se 05/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário José 
fernandes de oliveira neto - Presidente

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº: 2016/19010/00668
contrato nº: 03/2016
contratante: secretaria de desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
contratada: companhia de saneamento do tocantins - sAnEAtIns
cnPJ: 25.089.509/0001-83
objetivo do contrato: o presente contrato tem por objeto a prestação 
de serviços de fornecimento de água potável, coleta e tratamento do 
esgotamento sanitário. 
Valor do contrato: 76.079,00 (setenta e seis mil e setenta e nove reais). 
natureza da despesa: 3.3.90.39
fonte de recurso: 0100
data da Assinatura: 02/09/2016 
Vigência: o prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
períodos sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.
signatários: Alexandro de castro silva - representante da contratante/ 
denis Lacerda de Queiroz e mário Vinicius bittencourt r de mattos - 
representantes da contratada.

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº: 2016/19010/0081
contrato nº: 03/2016
contratante: secretaria de desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
contratado: H c comercial LtdA
cnPJ: 04.197.264/0001-38
objetivo do contrato: o presente instrumento visa atender despesas com 
o fornecimento de 30 (trinta) botijões de gás de cozinha (GLP) de 13 kg 
liquido, adstrito aos créditos orçamentários. 
Valor do contrato: 2.399,70
natureza da despesa: 3.3.90.30
fonte de recurso: 0100
data da Assinatura: 25/05/2016 
Vigência: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
signatários: Alexandro de castro silva - representante da contratante/
Helder Lucas rodrigues e Hudson Lucas rodrigues - representantes 
da contratada.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 2391, DE 06 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

AnULAr

as PortArIAs-sEdUc nº 1390, 1391, 1392, 1393, 1394 e 1395, de 09 
de junho de 2016, publicada na edição nº 4.639, de 14 de agosto de 2016, 
do Diário Oficial do Estado.

PORTARIA-SEDUC Nº 2446, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

dEVAnIr dIAs borGEs dE oLIVEIrA, matrícula nº 516330-3, 
Professora da Educação básica, para responder, interinamente, pela 
função de diretora do colégio Estadual dom Alano marie du noday, nesta 
capital, a partir de 9 de agosto de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2447, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr,

Por motivo de aposentadoria rosIcLÊ ALVEs PrAXEdEs, matrícula 
nº 388819-1, Professora normalista, da função de diretora da Escola 
Estadual trajano coelho neto, no município de Pium, vinculada à diretoria 
regional de Educação de Paraíso do tocantins, a partir de 1º de junho 
de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2448, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, 

ALAI rIbEIro dE soUZA PErEIrA, matrícula nº 705746-1, Professor 
normalista, com lotação na Escola Estadual dona Gercina borges teixeira, 
para a Escola Especial Anjo da Guarda - APAE, no município de formoso 
do Araguaia, vinculada à diretoria regional de Educação de Gurupi, com 
carga horária de 150 horas mensais, a partir de 04 de agosto de 2016.
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PORTARIA-SEDUC Nº 2449, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, 

soLAnGE VAZ QUEIroZ ALVEs, matrícula nº 11235659-1, Assessor 
Especial X - AE-10, com lotação na Gerência Administrativa e financeira 
para obras, para a Assessoria Jurídica, na sede desta Pasta, com carga 
horária de 180 horas mensais, a partir de 1º de agosto de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2450, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr 

em razão de aposentadoria, a PortArIA-sEdUc nº 1078, de 04 de maio 
de 2016, publicada na edição do Diário Oficial do Estado nº 4.615, de 06 
de maio de 2016, que designou a servidora AnA dA concEIçAo bIsPo 
dE AssIs, para ministrar 15 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

no período de 1º de março a 30 de junho e 1º de agosto 
a 17 de dezembro de 2016

no período de 1º de março a 30 de junho e de 1º a 31 de 
agosto de 2016 

PORTARIA-SEDUC Nº 2451, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

sUsPEndEr

as férias legais de mArcILEnE dE soUsA sILVA, matrícula nº 11475013-1,  
Auxiliar de serviços Gerais, previstas para o período de 1º a 30 de agosto 
de 2016, referentes ao período aquisitivo de 26 de janeiro de 2015 a 25 
de janeiro de 2016, em razão de concessão de Licença médica no mesmo 
período, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não 
prejudicial ao serviço público e à servidora.

PORTARIA-SEDUC Nº 2452, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

em razão de aposentadoria, a PortArIA-sEdUc nº 839, de 28 de abril 
de 2016, publicada na edição do Diário Oficial do Estado nº 4.610, de 29 
de abril de 2016, que designou a servidora dorAcY GomEs dE mAtos 
oLIVEIrA, para ministrar 8 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

no período de 15 de fevereiro a 30 de junho e 1º de 
agosto a 17 de dezembro de 2016

no período de 15 de fevereiro a 30 de junho e 1º a 31 de 
agosto de 2016 

PORTARIA-SEDUC Nº 2453, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

em razão de fechamento de turmas, a PortArIA-sEdUc nº 777, de 
06 de abril de 2016, publicada na edição do Diário Oficial do Estado nº 
4.595, de 07 de abril de 2016, que designou o servidor AntonIo mAGno 
bArbosA bArros, para ministrar 75 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

no período de 15 de fevereiro a 30 de junho e 1º de 
agosto a 17 de dezembro de 2016 no período de 15 de fevereiro a 30 de junho de 2016 

PORTARIA-SEDUC Nº 2454, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

sUsPEndEr

as férias legais do servidor IbLÊ PInto dE cErQUEIrA, matrícula nº 
550120-7, Auxiliar de serviços Gerais, previstas para o período de 1º a 30 
de setembro de 2016, referentes ao período aquisitivo de 5 de janeiro de 
2015 a 4 de janeiro de 2016, em razão de concessão de Licença médica 
no mesmo período, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna 
e não prejudicial ao serviço público e a servidor.

PORTARIA-SEDUC Nº 2455, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

JosE rIbAmAr GomEs costA JUnIor, matrícula nº 1192817-1, 
Professor da Educação básica, com lotação na Escola Estadual maria 
dos reis Alves barros, no município de Palmas, para a Escola Estadual 
Justino de Almeida, no município de taguatinga, vinculada à diretoria 
regional de Educação de dianópolis, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 02 de setembro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2460, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

rodrIGo AGUIAr PrAdo, matrícula nº 11509180-1, Assessor 
Especial - AE 10, com lotação na diretoria de Licitações, para a diretoria 
Administrativa, na sede desta Pasta, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 1º de agosto de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2461, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

IntErromPEr

no período de 17 de setembro a 6 de outubro de 2016, as férias legais de 
nELZIVÂnIA rIbEIro dIAs morAEs, matrícula nº 668257-3, Professora 
da Educação básica, previstas para o período de 12 de setembro a 6 de 
outubro de 2016, referentes ao período aquisitivo de 5 de maio de 2014 
a 4 de maio de 2015, em razão de imperiosa continuidade no exercício 
de suas funções, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna 
e não prejudicial ao serviço público e à servidora.

PORTARIA-SEDUC Nº 2466, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErmInAr 

a fruição de férias ao servidor LUIZ GonZAGA concEIçAo dos 
sAntos, Professor da Educação básica, matrícula nº 232893-3, no 
período de 19 de setembro a 4 de outubro de 2016, relativas ao período 
aquisitivo de 28 de janeiro de 2011 a 27 de janeiro de 2012, suspensas 
pela PortArIA-sEdUc nº 2846, de 12 de julho de 2012.
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PORTARIA-SEDUC Nº 2470, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErmInAr 

a fruição de férias à servidora KAtIA rosA ALVEs bArros, Professora 
normalista, matrícula nº 510236-2, no período de 19 de setembro a 3 de 
outubro de 2016, relativas ao período aquisitivo de 22 de junho de 2011 
a 21 de junho de 2012, suspensas pela PortArIA-sEdUc nº 2852, de 
12 de julho de 2012.

PORTARIA-SEDUC Nº 2471, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

GEILmA PAIVA dA sILVA nEGrE, matrícula nº 1052365-6, Professora da 
Educação básica, com lotação na Escola Estadual Ana macedo maia, no 
município de Porto nacional, para o centro de Ensino médio Professor 
florêncio Aires, no mesmo município, vinculado à diretoria regional de 
Educação de Porto nacional, com carga horária de 180 horas mensais, 
a partir de 08 de agosto de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2472, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr,

mArIA LÚcIA AntÔnIo GonçALVEs, matrícula nº 11187069-1, 
Assistente Administrativo, da função de secretário Geral, da Escola 
Estadual fulgêncio nunes, no município de chapada da natividade, a 
partir de 1º de setembro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2473, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

sUsPEndEr

as férias legais de LUcIAnA GomEs dE soUZA PImEntEL, matrícula 
nº 931102-4, diretora de suporte às Escolas, previstas para o período 
de 19 de julho a 17 de agosto de 2016, referentes ao período aquisitivo 
de 19 de julho de 2015 a 18 de julho de 2016, em razão de imperiosa 
continuidade no exercício de suas funções, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e à servidora.

PORTARIA-SEDUC Nº 2474, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, 

EUZEnI PEdroso GrImm, matrícula nº 505629-2, Professor da 
Educação básica, com lotação na diretoria de Educação Integral, para 
o colégio Girassol de tempo Integral Augusto dos Anjos, no município 
de Palmas, vinculado à diretoria regional de Educação de Palmas, com 
carga horária de 90 horas mensais, a partir de 1º de setembro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2479, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEVoGAr

a PortArIA-sEdUc  nº 0022, de 08 de janeiro de 2016, publicada na 
edição nº 4.556, do Diário Oficial do Estado, que instituiu a Comissão 
Estadual do Programa de formação Profissional em serviço dos 
funcionários da Educação básica - Profuncionário.

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

ACÓRDÃO Nº: 094/2016
ProcEsso nº: 2014/7160/500169
AUto dE InfrAçÃo nº: 2014/001312
rEcUrso VoLUntÁrIo nº: 8.340
rEcorrEntE: d’AUrA tÊXtIL EXP E ImP LtdA
InscrIçÃo EstAdUAL nº: 29.410.275-2
rEcorrIdA: fAZEndA PÚbLIcA EstAdUL

EmEntA

Icms. obrIGAçÃo PrIncIPAL. rEGIstro dE notAs 
fIscAIs trIbUtAdAs LAnçAdAs como nÃo trIbUtAdAs. 
LEVAntAmEnto comPArAtIVo dAs sAÍdAs rEGIstrAdAs com 
docUmEntÁrIo EmItIdo. ProcEdEntE. dEcIsÃo UnÂnImE. deve 
prosperar a exigência fiscal, quando comprovado de forma inequívoca, 
que notas fiscais tributadas e com destaque do imposto, de mercadorias 
remetidas para estabelecimento do mesmo titular em outra unidade da 
federação, foram registradas sem débito no livro registro de saídas, 
conforme levantamento comparativo dos registros das saídas com o 
documentário emitido.

dEcIsÃo

decidiu o conselho de contribuintes e recursos fiscais, decidiu por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do auto de infração por 
cerceamento de defesa, arguida pelo sujeito passivo. no mérito, por 
unanimidade, conhecer do recurso voluntário e negar-lhe provimento 
para, confirmando a decisão de primeira instância, julgar procedente a 
reclamação tributária constante do auto de infração nº 2014/001312 para 
condenar o sujeito passivo ao pagamento do crédito tributário no valor 
de r$ 221.612,86 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e doze reais 
e oitenta e seis centavos) referente ao campo 4.11, mas os acréscimos 
legais. o representante fazendário Hyun suk Lee fez sustentação oral pela 
fazenda Pública. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros 
João Alberto barbosa dias, Paloma Arruda ferreira Pincinato, Ademar 
Andrade de oliveira, rui José diel e felipe falcão de lima. Presidiu 
a sessão de julgamento aos dez dias do mês de agosto de 2016, o 
conselheiro suzano Lino marques.

Plenário do contencioso Administrativo tributário, em Palmas 
- tocantins, aos treze dias do mês de setembro de 2016.

ACÓRDÃO Nº: 095/2016
ProcEsso nº: 2014/7160/500170
AUto dE InfrAçÃo nº: 2014/001313
rEcUrso VoLUntÁrIo nº: 8.341
rEcorrEntE: d’AUrA tÊXtIL EXP E ImP LtdA
InscrIçÃo EstAdUAL nº: 29.410.275-2
rEcorrIdA: fAZEndA PÚbLIcA EstAdUAL

EmEntA

Icms. obrIGAçÃo PrIncIPAL. rEGIstro dE notAs 
fIscAIs trIbUtAdAs LAnçAdAs como nÃo trIbUtAdAs. 
LEVAntAmEnto comPArAtIVo dAs sAÍdAs rEGIstrAdAs com 
docUmEntÁrIo EmItIdo. ProcEdEntE. dEcIsÃo UnÂnImE. deve 
prosperar a exigência fiscal, quando comprovado de forma inequívoca, 
que notas fiscais tributadas e com destaque do imposto, de mercadorias 
remetidas para estabelecimento do mesmo titular em outra unidade da 
federação, foram registradas sem débito no livro registro de saídas, 
conforme levantamento comparativo dos registros das saídas com o 
documentário emitido.



 Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 20 dE sEtEmbro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL  No 4.707 17

dEcIsÃo

decidiu o conselho de contribuintes e recursos fiscais, por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de nulidade do auto de infração por cerceamento 
de defesa, arguida pelo sujeito passivo. no mérito, por unanimidade, 
conhecer do recurso voluntário e negar-lhe provimento para, confirmando 
a decisão de primeira instância, julgar procedente a reclamação tributária 
constante do auto de infração nº 2014/001313 para condenar o sujeito 
passivo ao pagamento do crédito tributário no valor de r$ 619.896,47 
(seiscentos e dezenove mil, oitocentos e noventa e seis reais e quarenta 
e sete centavos) referente ao campo 4.11, mas os acréscimos legais. o 
representante fazendário Hyun suk Lee fez sustentação oral pela fazenda 
Pública. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros João 
Alberto barbosa dias, Paloma Arruda ferreira Pincinato, Ademar Andrade 
de oliveira, rui José diel e felipe falcão de lima. Presidiu a sessão de 
julgamento aos dez dias do mês de agosto de 2016, o conselheiro suzano 
Lino marques.

Plenário do contencioso Administrativo tributário, em Palmas 
- tocantins, aos treze dias do mês de setembro de 2016.

ACÓRDÃO Nº: 096/2016
ProcEsso nº: 2014/7160/500171
AUto dE InfrAçÃo nº: 2014/001314
rEcUrso VoLUntÁrIo nº: 8.342
rEcorrEntE: d’AUrA tÊXtIL EXP E ImP LtdA
f InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.410.275-2
rEcorrIdA: fAZEndA PÚbLIcA EstAdUAL

EmEntA

Icms. obrIGAçÃo PrIncIPAL. rEGIstro dE notAs 
fIscAIs trIbUtAdAs LAnçAdAs como nÃo trIbUtAdAs. 
LEVAntAmEnto comPArAtIVo dAs sAÍdAs rEGIstrAdAs com 
docUmEntÁrIo EmItIdo. ProcEdEntE. dEcIsÃo UnÂnImE. deve 
prosperar a exigência fiscal, quando comprovado de forma inequívoca, 
que notas fiscais tributadas e com destaque do imposto, de mercadorias 
remetidas para estabelecimento do mesmo titular em outra unidade da 
federação, foram registradas sem débito no livro registro de saídas, 
conforme levantamento comparativo dos registros das saídas com o 
documentário emitido.

dEcIsÃo

decidiu o conselho de contribuintes e recursos fiscais, por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de nulidade do auto de infração por cerceamento de 
defesa, arguida pelo sujeito passivo. no mérito, por unanimidade, conhecer 
do recurso voluntário e negar-lhe provimento para, confirmando a decisão 
de primeira instância, julgar procedente a reclamação tributária constante 
do auto de infração nº 2014/001314 para condenar o sujeito passivo ao 
pagamento do crédito tributário no valor de r$ 760.382,38 (setecentos e 
sessenta mil, trezentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos) 
referente ao campo 4.11, mas os acréscimos legais.  o representante 
fazendário Hyun suk Lee fez sustentação oral pela fazenda Pública. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros João Alberto 
barbosa dias, Paloma Arruda ferreira Pincinato, Ademar Andrade de 
oliveira, rui José diel e felipe falcão de lima. Presidiu a sessão de 
julgamento aos dez dias do mês de agosto de 2016, o conselheiro suzano 
Lino marques.

Plenário do contencioso Administrativo tributário, em Palmas -  
tocantins, aos treze dias do mês de setembro de 2016.

ACÓRDÃO Nº: 097/2016
ProcEsso nº: 2014/7160/500172
AUto dE InfrAçÃo nº: 2014/001315
rEcUrso VoLUntÁrIo nº: 8.343
rEcorrEntE: d’AUrA tÊXtIL EXP E ImP LtdA
InscrIçÃo EstAdUAL nº: 29.410.275-2
rEcorrIdA: fAZEndA PÚbLIcA EstAdUAL

EmEntA

Icms. obrIGAçÃo PrIncIPAL. rEGIstro dE notAs 
fIscAIs trIbUtAdAs LAnçAdAs como nÃo trIbUtAdAs. 
LEVAntAmEnto comPArAtIVo dAs sAÍdAs rEGIstrAdAs com 
docUmEntÁrIo EmItIdo. ProcEdEntE. dEcIsÃo UnÂnImE. deve 
prosperar a exigência fiscal, quando comprovado de forma inequívoca, 
que notas fiscais tributadas e com destaque do imposto, de mercadorias 
remetidas para estabelecimento do mesmo titular em outra unidade da 
federação, foram registradas sem débito no livro registro de saídas, 
conforme levantamento comparativo dos registros das saídas com o 
documentário emitido.

dEcIsÃo

decidiu o conselho de contribuintes e recursos fiscais, por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de nulidade do auto de infração por cerceamento de 
defesa, arguida pelo sujeito passivo. no mérito, por unanimidade, conhecer 
do recurso voluntário e negar-lhe provimento para, confirmando a decisão 
de primeira instância, julgar procedente a reclamação tributária constante 
do auto de infração nº 2014/001315 para condenar o sujeito passivo ao 
pagamento do crédito tributário no valor de r$ 1.114.731,90 (um milhão, 
cento e quatorze mil, setecentos e trinta e um reais e noventa centavos) 
referente ao campo 4.11, mas os acréscimos legais. o representante 
fazendário Hyunsuk Lee fez sustentação oral pela fazenda Pública. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros João Alberto 
barbosa dias, Paloma Arruda ferreira Pincinato, Ademar Andrade de 
oliveira, rui José diel e felipe falcão de lima. Presidiu a sessão de 
julgamento aos dez dias do mês de agosto de 2016, o conselheiro suzano 
Lino marques.

Plenário do contencioso Administrativo tributário, em Palmas 
- tocantins, aos treze dias do mês de setembro de 2016.

ACÓRDÃO Nº: 098/2016
ProcEsso nº: 2014/7160/500173
AUto dE InfrAçÃo nº: 2014/001316
rEcUrso VoLUntÁrIo nº: 8.344
rEcorrEntE: d’AUrA tÊXtIL EXP E ImP LtdA
InscrIçÃo EstAdUAL nº: 29.410.275-2
rEcorrIdA: fAZEndA PÚbLIcA EstAdUAL

EmEntA

Icms. obrIGAçÃo PrIncIPAL. rEGIstro dE notAs 
fIscAIs trIbUtAdAs LAnçAdAs como nÃo trIbUtAdAs. 
LEVAntAmEnto comPArAtIVo dAs sAÍdAs rEGIstrAdAs com 
docUmEntÁrIo EmItIdo. ProcEdEntE. dEcIsÃo UnÂnImE. deve 
prosperar a exigência fiscal, quando comprovado de forma inequívoca, 
que notas fiscais tributadas e com destaque do imposto, de mercadorias 
remetidas para estabelecimento do mesmo titular em outra unidade da 
federação, foram registradas sem débito no livro registro de saídas, 
conforme levantamento comparativo dos registros das saídas com o 
documentário emitido.

dEcIsÃo

decidiu o conselho de contribuintes e recursos fiscais, por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de nulidade do auto de infração por cerceamento de 
defesa, arguida pelo sujeito passivo. no mérito, por unanimidade, conhecer 
do recurso voluntário e negar-lhe provimento para, confirmando a decisão 
de primeira instância, julgar procedente a reclamação tributária constante 
do auto de infração nº 2014/001316 para condenar o sujeito passivo ao 
pagamento do crédito tributário no valor de r$ 515.619,83 (quinhentos e 
quinze mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta e três centavos) referente 
ao campo 4.11, mas os acréscimos legais.  o representante fazendário 
Hyunsuk Lee fez sustentação oral pela fazenda Pública. Participaram da 
sessão de julgamento os conselheiros João Alberto barbosa dias, Paloma 
Arruda ferreira Pincinato, Ademar Andrade de oliveira, rui José diel e 
felipe falcão de lima. Presidiu a sessão de julgamento aos dez dias do 
mês de agosto de 2016, o conselheiro suzano Lino marques.

Plenário do contencioso Administrativo tributário, em Palmas 
- tocantins, aos treze dias do mês de setembro de 2016.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE REVOgAÇÃO

PrEGÃo ELEtrÔnIco comPrAsnEt nº 159/2016
ProcEsso nº 00.055/1301/2016

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações da sEcrEtArIA dA fAZEndA comunica aos interessados 
a rEVoGAçÃo da licitação em epígrafe para a aquisição de veículo, 
em atendimento ao dEsPAcHo nº 054/sEPLAn/GAbsEc, exarado a 
fl. 622 dos autos.

Palmas, 16 de setembro de 2016.

mEIrE LEAL doVIGo PErEIrA
Pregoeira
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RESULTADO DE JULgAMENTO

PrEGÃo ELEtrÔnIco comPrAsnEt nº 116/2016
sEcrEtArIA dA sEGUrAnçA PÚbLIcA
ProcEsso nº 01.526/3100/2014

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 054, de 19 de janeiro 
de 2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando 
a aquisição de equipamentos de informática (tela projeção e projetor) 
, que teve como vencedoras as empresas: LEttEcH IndÚstrIA E 
comÉrcIo dE EQUIPAmEntos dE InformÁtIcA LtdA - EPP, no 
item 04, no valor de r$ 463,00 (quatrocentos e sessenta e três reais), mY 
comÉrcIo dE AUdIo LtdA - EPP, no item 05, no valor de r$ 2.980,00 
(dois mil, novecentos e oitenta reais).

VALor totAL: r$ 3.443,00 (três mil, quatrocentos e quarenta 
e três reais) com a economia de 12,40% em relação ao estimado pelo 
órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasnet.gov.br e www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 19 de setembro de 2016.

mEIrE LEAL doVIGo PErEIrA
Pregoeira

RESULTADO DE JULgAMENTO

PrEGÃo ELEtrÔnIco comPrAsnEt nº 172/2016
sEcrEtArIA dA cIdAdAnIA E JUstIçA
ProcEsso nº 00.020/1701/2016

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 054, de 19 de janeiro de 
2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando a 
AQUIsIçÃo dE mAtErIAL dE consUmo, que teve como vencedora 
as empresas: ELLEn moALLEn & cIA LtdA - mE, itens 01, 02, 03, 04, 
05, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 
48, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 
68, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 
91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 100, 101, 102, 103, 104, 105 e 108 no valor de 
r$ 13.542,95 (treze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e 
cinco centavos), VErA LÚcIA frAncIscA dos sAntos - EPP, item 72  
no valor de r$ 1.507,90 (um mil, quinhentos e sete reais e noventa 
centavos) e conEXÃo cHInELos - confEcçÕEs EIrELI - mE, itens 
70 e 71 no valor de r$ 1.420,00 (um mil, quatrocentos e vinte reais).

VALor totAL AdJUdIcAdo: r$ 16.470,85 (dezesseis mil, 
quatrocentos e setenta reais e oitenta e cinco centavos) com a economia 
de 5,82% em relação ao estimado pelo órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível no site: www.
comprasnet.gov.br.

Palmas, 19 de setembro de 2016.

cELEstE rodrIGUEs dE ALmEIdA
Pregoeira

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HAbITAÇÃO E SERVIÇOS PÚbLICOS
secretário: SÉRgIO LEÃO 

AVISO DE REVOgAÇÃO

ProcEsso nº 2015/69010/000.079
rEf. concorrÊncIA nº 003/2016
obJEto: contrAtAçÃo dE EmPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA 
EXEcUçÃo dE sErVIços dE PAVImEntAçÃo AsfÁLtIcA, 
tErrAPLEnAGEm E drEnAGEm UrbAnA nAs QUAdrAs ALc-no 33,  
ALc-no 43 E Arso 75, Em PALmAs-to.

o secretário da Infraestrutura, habitação e serviços Públicos, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 42, §1º, inciso 
IV, da constituição do Estado e pelos Atos de nº 14 - nm e 67 - dsG, 
de 1º de janeiro de 2015, considerando a necessidade de readequação 
das planilhas, decido: 

1. diante das circunstâncias presentes, para viabilizar a 
consecução dos objetivos da contratação, com vistas às boas práticas 
administrativas, atendendo ao disposto no Inciso IX, art. 38 c/c o art. 49 da 
lei 8.666/93, fazendo uso da discricionariedade inerente à Administração 
Pública, revogo o Edital 003/2016, para que em seu lugar seja publicado 
novo Edital com todas as correções necessárias.

2. Por ser ato discricionário, assim o determino e para que seja 
dada toda transparência que se espera dos atos administrativos, faça-se 
publicar nos meios apropriados a fim de que todos interessados saibam.

 
Gabinete do secretário da Infraestrutura, Habitação e serviços 

Públicos - sEInf, em Palmas, aos 19 dias do mês de setembro de 2016.

sÉrGIo LEÃo
secretário

AVISO DE REVOgAÇÃO

ProcEsso nº 2015/38960/001.214
rEf. PrEGÃo PrEsEncIAL nº 016/2016
obJEto: contrAtAçÃo dE EmPrEsA EsPEcIALIZAdA nA 
PrEstAçÃo dE sErVIços contÍnUos dE monItorAmEnto E 
fIscALIZAçÃo AUtomÁtIcA dE trÂnsIto, ProcEssAmEnto 
E GEstÃo dAs InfrAçÕEs dEtEctAdAs E fornEcImEnto dE 
dAdos dE trÁfEGo, com EQUIPAmEntos dE fIscALIZAçÃo 
AUtomÁtIcA dE trÂnsIto, rAdArEs fIXos, bArrEIrAs 
ELEtrÔnIcAs, rAdArEs EstÁtIcos, PIstoLA, bLItZ E 
tALonÁrIo ELEtrÔnIco.

o secretário da Infraestrutura, habitação e serviços Públicos, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV,  
da constituição do Estado e pelos Atos de nº 14 - nm e 67 - dsG, de 
1º de janeiro de 2015, considerando a necessidade de adequações ao 
procedimento licitatório, decido:

1. diante das circunstâncias presentes, para viabilizar a 
consecução dos objetivos da contratação, com vistas às boas práticas 
administrativas, atendendo ao disposto no Inciso IX, art. 38 c/c o art. 49 da 
Lei 8.666/93, fazendo uso da discricionariedade inerente à Administração 
Pública, revogo o Edital 016/2016, para que em seu lugar seja publicado 
novo Edital com todas as correções necessárias.

2. Por ser ato discricionário, assim o determino e para que seja 
dada toda transparência que se espera dos atos administrativos, faça-se 
publicar nos meios apropriados a fim de que todos interessados saibam.

 
Gabinete do secretário da Infraestrutura, Habitação e serviços 

Públicos - sEInf, em Palmas, aos 19 dias do mês de setembro de 2016.

sÉrGIo LEÃo
secretário

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0773, DE 31 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 08/08/2016 a 
06/09/2016, para o servidor dAnILLo GomEs sErtAo, Assistente de 
serviços de saúde, matrícula nº 104763/4, lotado na Gerência técnica do 
sVo, relativas ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período 
de 01/04/2014 a 30/04/2014, suspensas pela PortArIA sEds/to/ 
Nº 264, de 03 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
4.103, de 07 de abril de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0783, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de  
setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora mArIA GrAcIEtE PErEIrA rUfIno, 
Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 314356/2, do Hospital Infantil de 
Palmas dr. Hugo da rocha silva para o Hospital Geral de Palmas dr. 
francisco Ayres, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0784, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV 
da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei 
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º rEGULArIZAr A LotAçÃo do servidor EmErson 
rodrIGo GonZALEZ nEto, farmacêutico/Gerente de controle de 
Infecção e Análise de risco-dAI-1, matrícula nº 551780/1, na diretoria 
de Vigilância sanitária, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0785, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º IntErromPEr, por motivo de licença maternidade, 
13 (treze) dias no período de 18/08/2016 a 30/08/2016, das férias, da 
servidora LUcILEA PInto cArnEIro sodrE dorJo, técnico em 
radiologia, matrícula nº 1050338/3, lotada no Hospital regional dr. Alfredo 
oliveira barros, relativas ao período aquisitivo 2014/2015, previstas para 
o período de 01/08/2016 a 30/08/2016, assegurando-lhe o direito de fruí-
las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0786, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de  
setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora fAbrIcIA bAndEIrA morAIs bErnArdEs, 
técnico em Enfermagem, matrícula nº 1010913/3, do Hospital Geral de 
Palmas dr. francisco Ayres para a diretoria do Laboratório central de 
saúde Pública, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0787, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de  
setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º o servidor WELto mArtIns GUImArAEs, técnico 
em Enfermagem, matrícula nº 1153919/1, do Hospital de referência de 
Porto nacional para a diretoria de Gestão da Hemorrede, a partir da data 
da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0788, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora rEGInA mArIA fIGUEIrEdo GArcIA 
tEIXEIrA, Enfermeiro, matrícula nº 239735/1, da diretoria de Gestão da 
Hemorrede para a superintendência de Vigilância, Promoção e Proteção 
à saúde, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0789, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora EmILIA mArIA rodrIGUEs mIrAndA 
dAmAscEno rEIs, Enfermeiro, matrícula nº 1023535/1, da diretoria de 
Gestão da Hemorrede para o centro Integrado de Assistência à mulher 
e à criança dona regina siqueira campos, retroativo a 01 de setembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0790, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º o servidor GEtULIo mILHomEm mELLo sILVA, 
Engenheiro clínico, matrícula nº 975830/3, da diretoria de Arquitetura e 
Engenharia dos Estabelecimentos de saúde para a superintendência de 
Unidades Próprias, retroativo a 18 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0791, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

 
Art. 1º sUsPEndEr, por motivo de licença médica, as férias 

da servidora EVAnEIdE dA sILVA LImA ArrAIs, Enfermeiro, matrícula 
nº 1247360/1, lotada no Hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres, 
relativas ao período aquisitivo 2015/2016, previstas para o período de 
01/09/2016 a 30/09/2016, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0792, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

 
Art. 1º sUsPEndEr, por motivo de licença médica, as férias da 

servidora mArIA dE JEsUs cHAVEs oLIVEIrA, Auxiliar de Enfermagem, 
matrícula nº 437776/1, lotada no Hospital de referência de Araguaína, 
relativas ao período aquisitivo 2015/2016, previstas para o período de 
01/09/2016 a 30/09/2016, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0793, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 05/08/2016 a 
19/08/2016, para a servidora KEssIA rIbEIro fErrEIrA, Assessor 
Especial VII-AE-7, matrícula nº 1086758/3, lotada na superintendência 
Executiva do fundo Estadual de saúde, relativas ao período aquisitivo 
2013/2014, previstas para o período de 06/04/2015 a 20/04/2015, 
suspensas pela PortArIA dGP/nº 0717, de 28 de abril de 2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.372, de 12 de maio de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0794, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora fAbrIcIA rosA nEto sAntos, 
farmacêutico, matrícula nº 11138220/1, da diretoria de Assistência 
farmacêutica para o Hospital de referência de Araguaína, a partir da 
data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0795, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º o servidor VItor HUGo rodrIGUEs borGEs, 
técnico em radiologia, matrícula nº 1130811/1, do Hospital materno 
Infantil Edmunda Aires cavalcante - tia dedé para o Hospital de 
referência de Alvorada, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0796, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr o restante de 15 (quinze) dias de férias, no 
período de 07/10/2016 a 21/10/2016, para a servidora fAbIAnA sILVA 
rodrIGUEs, Assistente de serviços de saúde/função comissionada 
de Administração - fcA-5, matrícula nº 1089498/1, lotada na diretoria 
de Instrumentos de Planejamento para Gestão do sUs, relativas ao 
período aquisitivo 2012/2013, previstas para o período de 01/04/2014 
a 30/04/2014, suspensas pela PortArIA cGP/nº 0412, de 08 de abril 
de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.114, de 25 de abril 
de 2014. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0797, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr 12 (doze) dias de férias, no período 
de 08/09/2016 a 19/09/2016, para a servidora sImonE rAmALHo 
cArdoso, técnico em Enfermagem, matrícula nº 1204157/1, lotada 
no Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da rocha silva, relativas ao 
período aquisitivo 2014/2015, previstas para o período de 15/09/2015 a 
26/09/2015, suspensas pela PortArIA/sEsAU/dGP/nº 1.680, de 22 
de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.530, de 
30 de dezembro de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0800, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV 
da constituição Estadual, resolve: 

Art. 1º rEGULArIZAr A LotAçÃo da servidora rIUZA 
fErrEIrA JAcEVIcIUs, Enfermeiro, matrícula nº 401034/4, no Hospital 
de referência de Augustinópolis, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0801, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º o servidor rEmo AUGUsto dArIs, Assistente de 
serviços de saúde, matrícula nº 386513/1, do Hospital Geral de Palmas dr. 
francisco Ayres para o Hospital de referência de miracema do tocantins, 
a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0802, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º o servidor mALAQUIAs JUnIor dE LAcErdA 
nAscImEnto, Enfermeiro, matrícula nº 1146440/1, do Hospital de 
referência de Araguaína para o Hospital de referência de Xambioá, a 
partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0803, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora dAIAnnE sILVA mAcEdo, terapeuta 
ocupacional, matrícula nº 11138262/1, do Hospital materno Infantil 
Edmunda Aires cavalcante - tia dedé para o Hospital de referência de 
miracema do tocantins, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0804, DE 12 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º o servidor GAbrIELL brAGA nUnEs VALAdAo, 
Assistente Administrativo, matrícula nº 1284428/1, do Hospital de 
referência de Araguaína para o Hospital Geral de Palmas dr. francisco 
Ayres, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0809, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora domInGAs tHAYsE PErEIrA rIbEIro, 
Enfermeiro, matrícula nº 11128941/2, do centro Integrado de Assistência 
à mulher e à criança dona regina siqueira campos para o Hospital de 
referência de Porto nacional, a partir de 15 de setembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0810, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr 02 (dois) dias de férias, no período de 
26/10/2016 a 27/10/2016, para a servidora fAbIAnA dE mELo sILVA 
tEodoro, nutricionista, matrícula nº 1206648/1, lotada no Hospital 
materno Infantil Edmunda Aires cavalcante - tia dedé, relativas ao 
período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 29/04/2016 a 
30/04/2016, suspensas pela PortArIA GAbsEc/sEsAU/dGP/nº 0596, 
de 29 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.661, 
de 13 de julho de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0812, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora AntonILdA ALVEs soArEs, Assistente de 
serviços de saúde, matrícula nº 716756/7, da Gerência de Administração 
para o Hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres, retroativo a 01 de 
setembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0813, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV, da Constituição Estadual; 

consIdErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012; 

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo Decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

consIdErAndo as cláusulas Primeira e segunda, inciso I,  
alínea “c” e o anexo que trata da cessão de pessoal, do convênio 
nº 038/2012, firmado entre o Estado do Tocantins, por intermédio da 
secretaria Estadual da saúde e o município de Itacajá, por intermédio 
da sua secretaria municipal de saúde.

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, retroativo a 01 de setembro de 2016, para a 
secretaria municipal de saúde de Itacajá, a servidora sAndrA sUELY 
dA sILVA, Enfermeiro, matrícula nº 536020/2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0815, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º sUsPEndEr, por motivo de licença para tratamento 
de saúde em pessoa da família, as férias, da servidora ELIZAnGELA 
mIrAndA costA, Pedagogo, matrícula nº 924031/4, lotada no Hospital 
de referência de Arapoema, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, 
previstas para o período de 01/08/2016 a 30/08/2016, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA gAbSEC/ SES/DgP/Nº 0816, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV, da Constituição Estadual;

consIdErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo Decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

CONSIDERANDO o Convênio nº 027/2013, firmado entre o 
EstAdo do tocAntIns, por intermédio da sEcrEtArIA EstAdUAL 
dA sAÚdE E A AssocIAçÃo dE PAIs E AmIGos dos EXcEPcIonAIs 
- APAE DE ARAGUAÍNA, especificamente quanto à cessão de pessoal 
do quadro da secretaria Estadual da saúde para prestação de serviços.

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, a partir da data da publicação, para a 
AssocIAçÃo dE PAIs E AmIGos dos EXcEPcIonAIs - APAE 
dE ArAGUAÍnA, a servidora ELKE AdrIAnA bonAmIGo sAssI, 
farmacêutico-bioquímico, matrícula nº 486027/2.

PArÁGrAfo ÚnIco - o ônus da referida cessão será para o 
órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 46/2013

ProcEsso: 2014.30550.00225
tErmo AdItIVo: 4º
contrAto: 46/2013
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAdUAL dA sAÚdE
contrAtAdo: mArIA JoAQUInA sotEro dA sILVA
obJEto: o PrEsEntE InstrUmEnto tEm como obJEto À 
ALtErAçÃo dA ‘‘cLAUsULA sEXtA - dA VIGÊncIA do contrAto, 
conformE dEscrIçÃo AbAIXo:
fIcA o contrAto ProrroGAdo Por mAIs 12 (doZE) mEsEs, 
PAssAndo A VIGÊncIA dE 10 dE sEtEmbro dE 2016 PArA 10 dE 
sEtEmbro dE 2017.
orçAmEntÁrIA: 10.302.1165.4113
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.36
fontE: 102
dAtA dA AssInAtUrA: 12/09/2016
sIGnAtÁrIos:  mArcos E. mUsAfIr - P/contrAtAntE
mArIA JoAQUInA sotEro dA sILVA - P/contrAtAdA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 085/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2065/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEço Por ItEm e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEços nº 085/2015 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: V.s. IndÚstrIA E comÉrcIo dE confEcçÕEs LtdA - EPP.
cnPJ: 12.271.158/0001-85.

ItEm Qtd UnId dIscrImInAçÃo mArcA
VALor 

UnItÁrIo 
r$

VALor 
totAL r$

04 3.200 Und

camiseta em malha PV, com 
manga curta, com impressão 
transfer frente e verso modelo 

tradicional. tamanho m (1.600) e 
G (1.600), cor branca.

Vs 
confecções 7,30 23.360,00

05 3.500 Und

boné tipo americano, com 
impressão transfer na frente e 
nas laterais em quatro cores, 

forrado, em brim, na cor 
vermelho.

Vs 
confecções 3,95 13.825,00

VALor totAL (r$) 37.185,00

01. condIçÕEs GErAIs

Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega
o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 

referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo 
rEQUIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 15 de setembro de 2016.

mArcos E. mUsAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

sUssUmU sAGAWA JÚnIor
cPf: 029.264.519-89

AVISO DE PRORROgAÇÃO DO PREgÃO ELETRÔNICO Nº 074/2015
HorÁrIo dE brAsÍLIA

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que foi prorrogada para às 09 
horas do dia 04 de outubro de 2016, a abertura da licitação em tela, que 
visa a contração de empresa para prestar serviço de nefrologia - terapia 
renal substitutiva. A prorrogação se deve pela necessidade de adequação 
do edital e seus anexos. O edital retificado encontra-se disponível na 
internet nos seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.comprasnet.
gov.br. (Processo nº 2015/3055/001541).  Informações pelos telefones 
(63) 3218-1722/3098. Pregoeira: Wiviane nara.

Palmas, 19 de setembro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE REAbERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público as datas de reabertura das 
tomadas de preços relacionadas abaixo:

- tomada de Preços nº 003/2016 - Processo 2240/2015. objeto: 
seleção de empresa especializada em construção civil, com fornecimento 
de mão de obra e material, para execução da obra de construção do 
Edifício de centro de Parto normal - cPn, localizado no município de 
Guaraí/to, conforme descrito no Edital e seus anexos. data/horário: 
10/10/2016 às 09 horas.

- tomada de Preços nº 004/2016 - Processo 5691/2015. objeto: 
seleção de empresa especializada em construção civil, com fornecimento 
de mão de obra e material, para execução da obra de ampliação do Edifício 
do centro de Parto normal - cPn do Hospital e maternidade dona regina 
siqueira campos, localizada em Palmas/to, conforme descrito no Edital 
e seus anexos. data/horário: 10/10/2016 às 15 horas.

- tomada de Preços nº 005/2016 - Processo 5320/2015. objeto: 
a seleção de empresa especializada em construção civil, com fornecimento 
de mão de obra e material, para execução da obra de ampliação do Edifício 
do centro de Parto normal - cPn, localizada no município de Paraíso do 
tocantins/to, conforme descrito no Edital e seus anexos. data/horário: 
11/10/2016 às 09 horas.

os editais estão disponíveis no site: www.saude.to.gov.br e na 
superintendência da central de Licitação da secretaria de Estado da 
saúde, localizada na Praça dos Girassóis, s/n, Plano diretor sul, centro, 
Palmas. maiores informações através do telefone: (0xx63)3218-3098/1722

Palmas, 12 de setembro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

PREgÃO ELETRÔNICO Nº 085/2015
AVISO DE RESULTADO DO PREgÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado final do 
Pregão Eletrônico nº 085/2015 - Processo Administrativo nº 2065/2015, 
conforme segue:

V.s. IndÚstrIA E comÉrcIo dE confEcçÕEs LtdA - EPP.
cnPJ: 12.271.158/0001-85, o valor adjudicado r$ 37.185,00.

o valor total adjudicado r$ 37.185,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasnet.gov.br.

Palmas/to, 15 de setembro 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAU

http://www.saude.to.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
http://WWW.saude.to.gov.br
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SECRETARIA DA SEgURANÇA PÚbLICA
secretário: CÉSAR RObERTO SIMONÍ DE FREITAS 

PORTARIA SSP Nº 944, DE 13 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Retificar a Portaria nº 880, de 09 de julho de 2012, publicada 
no doE nº 3.670, de 13 de julho de 2012, que trata da suspensão das 
férias referentes ao período aquisitivo 2010/2011, do servidor GLEIson 
DE SOUZA SALES, Papiloscopista, matrícula 925199-2; 

onde se lê: “no período compreendido entre os dias 02 e 31 de julho 
de 2012”. 
Leia-se: “no período compreendido entre os dias 1º e 30 de julho de 2012.

PORTARIA SSP Nº 945, DE 13 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade, resolve,

sUsPEndEr, por necessidade do serviço, com efeito retroativo 
a 12/09/2016, 30 (trinta) dias das férias do servidor rodrIGo dE PAULA 
ProEnçA, Agente de Polícia de classe Especial, matrícula nº 813737-1, 
no período compreendido entre os dias 12/09/2016 e 11/10/2016, referente 
ao período aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las 
em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

PORTARIA SSP Nº 949, DE 13 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando que as férias da servidora abaixo qualificada foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58,  
caput, da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais 
civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria nº 1.911, de 11 
de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial nº 2.800, de 18/12/2008;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma só 
vez, observado o interesse e as necessidades da Administração Pública.”

considerando que o diretor de Polícia do Interior e o delegado 
Geral da Polícia civil solicitaram, por intermédio da Proposta de Portaria 
dPI nº 322/2016, em face da necessidade do serviço policial, observados 
o interesse e as necessidades da Administração Pública, a concessão 
do período interrompido para fruição com início no dia 21/12/2016 e fim 
em 19/01/2017, resolve:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
interrompidas, por intermédio da Portaria supramencionada, a cELInA 
dE bonIs, delegada de Polícia civil de classe Especial, matrícula nº 
731836-4, no período de 21/12/2016 a 19/01/2017, referente ao período 
aquisitivo de 2006/2007.

PORTARIA SSP Nº 950, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtArIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, rosILEnE morEIrA 
cAVALcAntE ArAUJo, número funcional 456217/1, Auxiliar 
Administrativo, da diretoria de Administração e finanças para a 
Superintendência da Polícia Científica, a partir de 13/09/2016.

PORTARIA SSP Nº 951, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtArIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, sAndrA mELo dE oLIVEIrA, 
número funcional 117216/4, Administrador, da diretoria do sistema 
Integrado de operações - sIoP para a Gerência de Apoio Administrativo, 
a partir de 12/09/2016.

PORTARIA SSP Nº 952, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007, 

rEsoLVE:

sUsPEndEr, por necessidade do serviço, 15 (quinze) dias das férias 
da servidora ALLInE LAcErdA GonçALVEs brAndÃo, número 
funcional 927846/2, Analista em tecnologia da Informação, previstas para 
o período de 22/08/2016 a 05/09/2016, referente ao período aquisitivo de 
2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las em momento oportuno 
e não prejudicial ao serviço público.

PORTARIA SSP Nº 953, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007, 

rEsoLVE:

sUsPEndEr, por necessidade do serviço, 15 (quinze) dias das férias 
da servidora ALLInE LAcErdA GonçALVEs brAndÃo, número 
funcional 927846/2, Analista em tecnologia da Informação, previstas para 
o período de 03/08/2016 a 17/08/2016, referente ao período aquisitivo de 
2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las em momento oportuno 
e não prejudicial ao serviço público.

PORTARIA SSP Nº 954, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

rEsoLVE:

Lotar JosE cArLos rEZEndE, Gerente do Instituto de criminalística - 
dAI -1, na Gerência do Instituto de criminalística, a partir de 12/09/2016.

PORTARIA SSP Nº 955, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nm, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13 e com o Anexo VI da Lei nº 2.986, de 
13 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015, resolve:

dIsPEnsAr o servidor frAncIsco LoPEs PErEIrA, 
matrícula nº 995918/2, da função comissionada da segurança Pública 
- fcsP 1, a partir de 19/09/2016.

Palmas/to, 14 de setembro de 2016.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício
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PORTARIA SSP Nº 956, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

rEsoLVE:

Lotar AnA mArIA sAmPAIo dA sILVA, Auxiliar de serviços Gerais, no 
núcleo de criminalística de Alvorada, a partir de 12/09/2016.

PORTARIA SSP Nº 957, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

rEsoLVE:

Lotar mArLon rodrIGUEs dA sILVA, Auxiliar de serviços Gerais, 
no núcleo de medicina Legal de tocantinópolis, a partir de 12/09/2016.

PORTARIA SSP Nº 958, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

rEsoLVE:

Lotar WALbEr rIbEIro cAmPos, Auxiliar de serviços Gerais, no núcleo 
de criminalística de tocantinópolis, a partir de 12/09/2016.

PORTARIA SSP Nº 959, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade, resolve,

sUsPEndEr, por necessidade do serviço, com efeito retroativo 
a 01/09/2016, 15 (quinze) dias das férias da servidora sUrAIA cArVALHo 
VILELA, delegada de Polícia civil de classe Especial, matrícula nº 44481-1,  
no período compreendido entre os dias 01/09/2016 e 15/09/2016, referente 
ao período aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las 
em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

PORTARIA SSP Nº 960, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nm, publicado no 
Diário Oficial  nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13 e com o Anexo VI da Lei nº 2.986, de 
13 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015, resolve:

dEsIGnAr a servidora ArIAnnA crIstInA oLIVEIrA LImA 
GUImArÃEs, matrícula nº 817329-1, para ocupar a função comissionada 
da segurança Pública - fcsP 3, a partir desta data.

Palmas/to, 15 de setembro de 2016.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 961, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

rEsoLVE:

Retificar a Portaria nº 922, de 02 de setembro de 2016, publicada no 
doE nº 4.703, de 14 de setembro de 2016, que trata da lotação da 
servidora tErEZA GorEtE fortALEZA dE soUsA, número funcional 
1025104/6, Pedagogo;

onde se lê: “na Gerência do Instituto de medicina Legal”.
Leia-se: “na Gerência do Instituto de criminalística”.

Palmas/to, 15 de setembro de 2016.

PORTARIA SSP Nº 962, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

rEsoLVE:

Lotar JEssIcA soUZA dE fArIAs, Auxiliar de serviços Gerais, na 9ª 
delegacia regional de Polícia civil de Arraias, a partir de 24/08/2016.

PORTARIA SSP Nº 963, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

rEsoLVE:

Retificar a Portaria nº 812, de 03 de agosto de 2016, publicada no DOE nº 
4.680, de 09 de agosto de 2016, que trata das férias do servidor EdUArdo 
soArEs bArALE, número funcional 11149370/2, Examinador Veicular;

onde se lê: “referente ao período aquisitivo de 2014/2015”.
Leia-se: “referente ao período aquisitivo de 2015/2016”.

PORTARIA SSP Nº 965, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Retificar a Portaria nº 563, de 19 de maio de 2016, publicada 
no doE nº 4.629, de 31 de maio de 2016, que trata da dispensa de 
fcsP, do servidor PÚbLIo GUImArÃEs JÚnIor, Escrivão de Polícia, 
matrícula 304107-1; 

Onde se lê: “com efeito retroativo a 06/05/2016”;
Leia-se: “com efeito retroativo a 26/04/2016”.

PORTARIA SSP Nº 966, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;
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considerando que o diretor de Polícia do Interior e o delegado 
Geral da Polícia civil solicitaram, por intermédio da Proposta de Portaria 
dPI nº 231/2016, em face da necessidade do serviço policial, observados 
o interesse e as necessidades da Administração Pública, a suspensão 
das férias da servidora abaixo qualificada, resolve,

sUsPEndEr, por necessidade do serviço, com efeito retroativo 
a 06/06/2016, 30 (trinta) dias das férias da servidora crIstIAnE AGUIAr 
brIto delegada de Polícia civil de classe Especial, matrícula nº 859105-
2, no período compreendido entre os dias 06/06/2016 e 05/07/2016, 
referente ao período aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe o direito de 
usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 003/2016-DAPC, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

o dIrEtor dA AcAdEmIA dA PoLÍcIA cIVIL do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Ato nº 518-NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.606, de 25 de 
abril de 2016, c/c o art. 5º, inciso IV, do regimento Interno da Acadepol,

rEsoLVE:

I - dEsIGnAr, com efeito retroativo a 17 de agosto de 2016, a 
servidora ELAInE fErrEIrA LEItE, Assessor Especial XI, matrícula nº 
1042521-1, para exercer as seguintes atribuições:

a) minutar informações para a defesa da Academia da Polícia 
Civil, em razão de demandas jurídicas relacionadas ao órgão;

b) elaborar ou revisar minutas de atos administrativos a ser 
editados pela Diretoria;

c) assessorar o diretor nas atribuições junto ao conselho 
Superior da Polícia Civil;

d) desempenhar outras atribuições correlatas que lhes forem 
determinadas.

Palmas - to, 16 de setembro de 2016.

PORTARIA Nº 004/2016-DAPC, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

o dIrEtor dA AcAdEmIA dA PoLÍcIA cIVIL do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 518-nm, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.606, de 25 de abril de 2016, c/c 
o art. 5º, inciso IV, do regimento Interno da Acadepol,

rEsoLVE:

I - dEsIGnAr a servidora mÁrcIA ArAÚJo LELIs, Escrivã de 
Polícia, matrícula nº 466818-1, para responder pela Gerência de Ensino 
da Academia da Polícia civil, a partir desta data.

Palmas, to, 16 de setembro de 2016.

PORTARIA Nº 005/2016-DAPC, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

o dIrEtor dA AcAdEmIA dA PoLÍcIA cIVIL do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 518-nm, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.606, de 25 de abril de 2016, c/c 
o art. 5º, inciso IV, do regimento Interno da Acadepol,

rEsoLVE:

I - dEsIGnAr o servidor LUdoVIco mArAnHÃo montEIro 
fILHo, Agente de Polícia, matrícula nº 419270-3, para responder pela 
Gerência de Administração da Academia da Polícia civil, a partir desta 
data.

Palmas - to, 16 de setembro de 2016.

mArcELo sAntos fALcÃo QUEIroZ
delegado de Polícia

diretor da Academia da Polícia civil

NATURATINS
Presidente: HERbERT bRITO bARROS

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 94/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItUto 
nAtUrEZA do tocAntIns - nAtUrAtIns e LUZmAr cAmILo dA 
sILVA.
obJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder 
o prazo de 1 (um) ano para oportunizar o compromissado regularizar 
ambientalmente sua atividade de agropecuária, com a obtenção das 
licenças prévia, de instalação e operação, da atividade da fazenda Lagoa, 
localizada no loteamento chapadinha, no município de Itacajá /to.
dAtA dA AssInAtUrA: 14 de setembro de 2016.
VIGÊncIA: o presente instrumento vigorará por 1 (um) ano, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período 
e/ou alterado, por meio de celebração de termo aditivo.
sIGnAtÁrIos:
Herbert Brito Barros: Presidente/Compromitente;
Luzmar camilo da silva: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 110/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItUto 
nAtUrEZA do tocAntIns - nAtUrAtIns e AGÊncIA tocAntInEnsE 
dE sAnEAmEnto - Ats.
obJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder 
o prazo de 12 (doze) meses para oportunizar ao compromissado 
a regularização ambiental da atividade (obra civil não linear de 
abastecimento de água), com a obtenção da outorga de uso dos recursos 
hídricos, no município de silvanópolis/to.
dAtA dA AssInAtUrA: 14 de setembro de 2016.
VIGÊncIA: o presente instrumento vigorará por 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/
ou alterado por meio de celebração de termo aditivo.
sIGnAtÁrIos:
Herbert Brito Barros: Presidente/Compromitente;
Agência tocantinense de saneamento - Ats: compromissado.

UNITINS
reitora: ELIZÂNgELA gLÓRIA CARDOSO

PORTARIA/UNITINS/gRE/Nº 514, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

A rEItorA dA UnIVErsIdAdE EstAdUAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta Universidade, consubstanciada pela Lei nº 
3.124/2016, MEMO/UNITINS/GRE/Nº 088/2016;

rEsoLVE:

Art. 1º nomEAr, mAGdIEL rodrIGUEs dE soUsA, a 
partir de 12 de setembro de 2016, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial - AEU-9, junto à diretoria Jurídica da UnItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data da nomeação.

PORTARIA/UNITINS/gRE/Nº 516, DE 14 DE SETEMbRO DE 2016.

A rEItorA dA UnIVErsIdAdE EstAdUAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta Universidade, consubstanciada pela Lei nº 
3.124/2016, RD nº 82/2016, SGD: 2016/20329/013112;

rEsoLVE:

Art. 1º rEVoGAr, a Portaria no 444/2016, de 22 de julho de 
2016, publicada na edição nº 4.668 do Diário Oficial do Estado, na parte 
em que nomeou o servidor abaixo nominado para exercício de cargo em 
comissão desta Universidade, a partir de 14 de setembro de 2016:

Gustavo Meira Sousa - Assessor Especial - AEU-6;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação, com 
efeitos retroativos à data da revogação.
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DEFENSORIA PÚbLICA
defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

ATO Nº 293, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos IV e X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que incumbe ao defensor Público-Geral 
autorizar os afastamentos dos defensores Públicos e dos demais 
servidores, bem como a prática de atos de gestão administrativa, financeira 
e de pessoal da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, nos termos do art. 20, §11, II, “d” c/c art. 117,  
V, ambos da Lei nº 1.818/2007, bem como em conformidade com o 
Parecer dIJUr nº 020/2014, ao Assistente de defensoria Pública, tHIAGo 
cArdoso bArbosA, afastamento com remuneração, para participar 
do Curso de Formação Técnico-Profissional para o cargo de Técnico de 
defesa social, pelo período de 45 dias, a partir de 24 de outubro de 2016.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns, em Palmas, aos 16 dias do mês de setembro de 2016.

mArLon costA LUZ AmorIm
defensor Público-Geral

ATO Nº 294, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições legais, consoante o disposto no art. 4º, inciso X, 
da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009, no art. 41 
da constituição federal c/c caput do art. 21, da Lei Estadual nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, bem como na Lei Estadual nº 2.252, de 16 de 
dezembro de 2009,

consIdErAndo que os servidores nominados adiante 
preencheram as condições para adquirir estabilidade no serviço público, 
em virtude do atendimento aos requisitos necessários e às atribuições 
do cargo, bem como pelo decurso de três anos de efetivo exercício, ao 
que se extrai de todas as etapas da Avaliação Especial de desempenho 
a que foram subordinados,

rEsoLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final da avaliação do estágio 
probatório dos servidores adiante relacionados e dEcLArÁ-Los 
EstÁVEIs no serviço público estadual, no âmbito da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, a partir das respectivas datas:

mAtrÍcULA nomE cArGo dAtA dE 
EXErcÍcIo

dAtA dE 
EstAbILIZAçÃo

908177-1 nIVALdIr PErEIrA 
romUALdo

AssIstEntE dE 
dEfEnsorIA PÚbLIcA 16/09/2013 16/09/2016

908176-3 tHIAGo mAGALHÃEs dE 
brIto rodrIGUEs

AnALIstA Em GEstÃo 
EsPEcIALIZAdo - 
tEcnoLoGIA dA 

InformAçÃo

09/09/2013 09/09/2016

907329-9 mArcUs VInIcIUs bEnELLI 
sILVA

AnALIstA JUrIdIco dE 
dEfEnsorIA PÚbLIcA 19/11/2012 21/09/2016

Art. 2º Autorizar a concessão dos efeitos previstos no parágrafo 
único do art. 10 da Lei Estadual n. 2.252/09 nos termos do art. 9º da 
referida norma.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos, individualmente, a partir da data que cada servidor 
é declarado estável.

GAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns, em Palmas, aos 19 dias do mês de setembro de 2016.

mArLon costA LUZ AmorIm
defensor Público-Geral

ATO Nº 295, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo a requisição emanada do tribunal regional 
Eleitoral do tocantins, em caráter excepcional, consoante Acórdão n. 
192-15 e Resolução TRE-TO nº 281/2012;

consIdErAndo o poder de requisição atribuído à Justiça 
Eleitoral, nos termos da Lei federal n. 6.999/82 e resolução tsE nº 
23.484/2016,

rEsoLVE:

Art. 1º ceder, ao tribunal regional Eleitoral do tocantins, a 
Assistente de defensoria Pública, AnnA GAbrIELA QUEIroZ oLIVEIrA, 
integrante do quadro de servidores auxiliares da defensoria Pública do 
Estado do tocantins, com ônus para o órgão cedente, pelo período de 
um ano a contar da publicação deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns, em Palmas, aos dezenove dias do mês de setembro 
de 2016.

mArLon costA LUZ AmorIm
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1145, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, mAUrInA 
JÁcomE sAntAnA, para responder pela coordenadoria do núcleo 
da diversidade sexual - nUdIs, da defensoria Pública do Estado do 
tocantins, em Palmas - to, em razão de férias legais autorizadas por 
meio da Portaria nº 648/2016, referente ao exercício 2016/1 da titular, a 
defensora Pública de 1ª classe, VALdEtE cordEIro dA sILVA, no 
período de 05 de setembro a 04 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 05 de setembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos quinze dias do mês de setembro de 2016.

ALEXAndrE AUGUstUs LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1146, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, ALInE 
mEndEs QUEIroZ, para responder pelo centro de Estudos Jurídicos - 
cEJUr, da defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas - to, 
em razão de férias legais autorizadas por meio da Portaria nº 1039/2016, 
referente ao exercício 2016/2 do titular, o defensor Público de 1ª classe, 
dAnILo frAssEto mIcHELInI, no período de 12 de setembro a 11 de 
outubro de 2016.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 12 de setembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos quinze dias do mês de setembro de 2016.

ALEXAndrE AUGUstUs LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1147, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, EVAndro 
soArEs dA sILVA, para responder pela coordenadoria do núcleo do 
tribunal do Júri da defensoria Pública do Estado do tocantins - nUJUrI, 
em razão de férias legais autorizadas por meio da Portaria nº 1552/2015, 
referente ao exercício 2016/2 da titular, a defensora Pública de 1ª 
classe, LEtIcIA crIstInA AmorIm s. sAntos, no período de 12 de 
setembro a 11 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 12 de setembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos quinze dias do mês de setembro de 2016.

ALEXAndrE AUGUstUs LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1148, DE 15 DE SETEMbRO DE 2016.

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, 
rUbIsmArK sArAIVA mArtIns, para substituir, sem prejuízo de 
suas funções, a defensora Pública de 1ª classe, PoLLYAnA LoPEs 
AssUnçÃo, em suas atribuições na 3ª defensoria Pública de família 
e sucessões de Araguaína - to, em razão licença para tratamento de 
saúde, no período de 12 de setembro a 11 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 12 de setembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos quinze dias do mês de setembro de 2016.

ALEXAndrE AUGUstUs LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1154, DE 16 DE SETEMbRO DE 2016.

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, mAUrInA 
JÁcomE sAntAnA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 2ª classe, IsAbELLA fAUstIno ALVEs, em suas 
atribuições na defensoria Pública de tocantínia - to, em razão de férias 
legais concedidas por meio da Portaria nº 377/2016, referente ao exercício 
2016/1, no período de 19 de setembro a 11 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dezesseis dias do mês de setembro de 2016.

ALEXAndrE AUGUstUs LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1155, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

A sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo E fInAnçAs 
dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 16/09/2016 a 30/09/2016, das férias da servidora 
rEnAtA crIstInA sILVA PIrEs, Assessor III, matrícula nº 908224-7, 
relativas ao período aquisitivo 2015/2016, assegurando-lhe o direito de 
usufruí-las em 09/01/2017 a 23/01/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16 de setembro de 2016.

Gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos dezenove dias do mês de setembro de 2016.

moUnIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

tErmo AdItIVo: 01.
contrAto nº: 031/2015.
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 15.0.0000002554-0.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: Imprensa nacional.
obJEto: Prorrogação do contrato nº 31/2015 pelo período de 12 (doze) 
meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.122.1143.2188; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39; FONTE: 0100666666. 
VIGÊncIA: 16/09/2016 a 15/09/2017.
dAtA dA AssInAtUrA: 15/09/2016.
sIGnAtÁrIos: marlon costa Luz Amorim - defensor Público-Geral - 
contratante
Alexandre miranda machado - coordenador Geral de Publicação e 
divulgação da Impressa nacional - representante - contratada

EXTRATO DE EMPENHO

notA dE EmPEnHo nº: 869/2016.
ProcEsso nº: 16.0.000002183-4.
modALIdAdE dE LIcItAçÃo: Pregão Presencial nº 11/2016, Ata de 
registro de Preço nº 10/2016.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: real distribuidora Eireli - mE. 
obJEto: Aquisição de material de consumo (expediente, elétrico e 
eletrônico).
ELEmEnto dE dEsPEsA / cLAssIfIcAçÃo orçAmEntÁrIA: 
33.90.30 / 03.091.1173.2024 sUbItEm: 16.
VALor: r$ 1.455,63 (hum mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais, 
sessenta e três centavos).
dAtA dA EmIssÃo: 02 de setembro de 2016.
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EXTRATO DE EMPENHO

notA dE EmPEnHo nº: 878/2016.
ProcEsso nº: 16.0.000001235-5.
modALIdAdE dE LIcItAçÃo: Pregão Presencial nº 006/2016, Ata de 
registro de Preço nº 06/2016.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: saraiva distribuidora EIrELI - mE 
obJEto: Aquisição de biscoito tipo cream-cracker diversos sabores 
(manteiga, queijo, Etc), marca: Vitarella crocks para atender a sede 
administrativa da defensoria Pública do Estado do tocantins.
ELEmEnto dE dEsPEsA / cLAssIfIcAçÃo orçAmEntÁrIA: 
33.90.30 / 03.091.1173.2024. sUbItEm: 07.
VALor: r$ 1.908,00 (hum mil novecentos e oito reais).
dAtA dA EmIssÃo: 06 de setembro de 2016.

EXTRATO DE EMPENHO

notA dE EmPEnHo nº: 882/2016.
ProcEsso nº: 16.0.000001238-0.
modALIdAdE dE LIcItAçÃo: Pregão Presencial nº 006/2016, Ata de 
registro de Preço nº 06/2016.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: salina Empreendimentos LtdA - mE 
obJEto: Aquisição de materiais de consumo - gêneros alimentícios 
(açúcar).
ELEmEnto dE dEsPEsA / cLAssIfIcAçÃo orçAmEntÁrIA: 
33.90.30 / 03.091.1173.2024 sUbItEm: 07.
VALor: r$ 1.579,80 (hum mil quinhentos e setenta e nove reais, oitenta 
centavos).
dAtA dA EmIssÃo: 12 de setembro de 2016.

EXTRATO DE EMPENHO

notA dE EmPEnHo nº: 887/2016.
ProcEsso nº: 16.0.000000786-6.
modALIdAdE dE LIcItAçÃo: Pregão Presencial nº 010/2015, Ata de 
registro de Preço nº 13/2015.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: Extinseg Equipamentos de segurança Ltda - mE.
obJEto: fornecimento de extintores de incêndio, prestação de serviços 
de inspeção, recarga e manutenção, incluindo acessórios, substituição 
de peças e unidades extintoras.
ELEmEnto dE dEsPEsA / cLAssIfIcAçÃo orçAmEntÁrIA: 
33.90.30 / 03.122.1143.2188. sUbItEm: 28.
VALor: r$ 138,00 (cento e trinta e oito reais).
dAtA dA EmIssÃo: 12 de setembro de 2016.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA Nº 155/2016

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §2º, da resolução nº 141, de 06 de julho de 2016,

consIdErAndo as diretrizes da Lei Estadual nº 1818/07 
que dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do Tocantins;

consIdErAndo que o Analista Jurídico de defensoria Pública, 
fErnAdo cÉsAr AmArAL dE cArVALHo, foi removido, a pedido, da 
defensoria de dianópolis, por meio do Ato nº 288, publicado no doE nº 
4703 de 14 de setembro de 2016;

fAZ sAbEr aos Analista Jurídico de defensoria Pública, que 
se encontram abertas, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação deste Edital, as inscrições para preenchimento de uma vaga 
de Analista Jurídico de defensoria Pública na localidade de dianópolis-to,  
conforme critérios indicados.

1. dAs dIsPosIçÕEs PrELImInArEs

1.1. o Processo Interno de remoção será regido por este Edital 
e destina-se aos servidores do cargo Analista Jurídico de defensoria 
Pública, com interesse na remoção a pedido, a critério da Administração, 
consoante as regras constantes na Lei complementar Estadual nº 55, 
de 27 de maio de 2009, nas Leis Estaduais nº 1818, de 23 de agosto de 
2007 e nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009, assim como no Ato nº 95, 
de 03 de outubro de 2012 e na resolução nº 141, de 06 de julho de 2016.

1.2. remoção a pedido é o deslocamento do servidor no âmbito 
do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

1.3. os trabalhos inerentes ao processo de remoção a pedido 
serão conduzidos pela comissão de Processo Interno de remoção, com 
a finalidade de analisar e emitir parecer sobre os pedidos de remoção, 
observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1.4. A lista geral de classificação será disponibilizada e conterá o nome do 
servidor, o cargo ocupado, a atual lotação e a posição no ranking da lista.

2. dAs InscrIçÕEs

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. As inscrições serão realizadas no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da publicação deste Edital, no horário das 08h00min às 12h00min 
e das 14h00min às 17h00min, na diretora de Gestão de Pessoas e folha 
de Pagamento, mediante preenchimento, sem rasuras ou emendas, do 
formulário de inscrição (Anexo I).

2.3. As inscrições deverão ser instruídas com os comprovantes, 
se houver, de exercício no serviço público em geral, com base no item 3  
deste Edital.

2.4. será admitida inscrição via fax (63 3218-2339) ou e-mail: 
rh@defensoria.to.gov.br através do formulário constante do Anexo I,  
devidamente preenchido e assinado, o qual será protocolizado no 
processo pela diretora de Gestão de Pessoas e folha de Pagamento. o 
prazo e horário para recebimento dos formulários serão das 00h:00min 
do primeiro dia útil, até às 23h:59min do quinto dia útil, contados a partir 
da data de publicação.

2.5. são condições para Inscrição:

2.5.1. ser servidor efetivo no cargo de Analista Jurídico de 
Defensoria Pública;

2.5.2. não estar respondendo à sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar;

2.5.3. não ter sofrido penalidade de advertência ou de 
suspensão, a contar do exercício neste Órgão.

2.5.4. não estar cedido ou requisitado ou em exercício provisório 
em outro órgão.

2.6. As informações prestadas no formulário de inscrição 
(Anexo I) serão de inteira responsabilidade do candidato e aquele que 
não preencher de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou falsos, além de incorrer nas cominações 
legais pertinentes, será excluído do concurso Interno de remoção, com 
a anulação do ato, se já efetivado, sem quaisquer ônus à Administração.

2.7. A pedido do candidato, a inscrição poderá ser desconsiderada, 
desde que formulado por escrito e protocolado na diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento até o ultimo dia e horário do prazo 
estabelecido para inscrições, consoante item 2.2, nos termos do formulário 
constante no Anexo II.

2.8. ressalvada a hipótese prevista no item anterior, o candidato 
inscrito no concurso Interno de remoção não poderá manifestar sua 
desistência na participação do certame após a conclusão deste, e será 
removido à localidade, respeitando o disposto no item 2.5 deste capítulo.

3. dA cLAssIfIcAçÃo dos cAndIdAtos

3.1. o candidato a remoção de que trata este Edital estará 
submetido aos seguintes critérios de classificação e desempate:

3.1.1. maior tempo de exercício como servidor efetivo na 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins no cargo a ser provido;

3.1.2. Maior tempo de serviço público geral;

3.1.3. Avanço da Idade.

3.2. Para critério de classificação, o tempo de exercício em 
serviço público deverá ser comprovado por meio de declaração, em 
papel timbrado, expedida pelo setor de recursos Humanos do órgão 
competente, averbado na diretoria de Gestão de Pessoas até o último dia 
de inscrição, acompanhado do ato de nomeação e exoneração.

3.3. computar-se-á como tempo de efetivo exercício na 
defensoria Pública do Estado do tocantins as ausências previstas no 
artigo 117 da Lei Estadual nº 1.818/07.

3.4. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
público em períodos simultâneos, considerando-se apenas o maior deles.

3.5. É vedado, também, computar como tempo de serviço 
público para critério de desempate e classificação o tempo de estágio 
prestado em repartição pública ou privada.

3.6. Verificada a inexistência de servidor interessado na vaga 
originária ou superveniente deste concurso de remoção, o preenchimento 
da vaga ocorrerá por meio da lista geral de suplência do concurso público 
vigente.

4. dos rEcUrsos

4.1. Apurado o resultado pela comissão de Processo Interno de 
remoção, a superintendência de Administração e finanças o divulgará 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.
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4.2. A contar da data de divulgação do resultado, os interessados 
terão o prazo de 03 (três) dias para apresentarem por e-mail o pedido de 
reconsideração, dirigido à Presidência da comissão do Processo Interno 
de remoção, que proferirá a decisão em até 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento.

4.3. da decisão da Presidência da comissão do Processo 
Interno de remoção cabe recurso, em última instância, à superintendente 
de Administração e finanças no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
ciência do interessado.

4.4. Interposto o recurso, o qual deverá ser instruído com a 
indicação dos itens de discordância, justificativa pormenorizada acerca 
do fundamento da impugnação e documentação comprobatória, intimar-
se-ão os demais interessados para que, no prazo de 03 (três) dias, 
apresentem alegações.

4.5. os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva data de conclusão à superintendente de 
Administração e finanças.

5. dAs dIsPosIçÕEs fInAIs

5.1. A inscrição do servidor interessado no Processo Interno de 
remoção não gera direito à remoção, ou seja, gera apenas expectativa 
de ser removido.

5.2. o candidato, ao se inscrever autoriza a comissão Interna de 
concurso de remoção a obter junto à corregedoria Geral da defensoria 
Pública do Tocantins as informações necessárias ao fiel cumprimento do 
disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste Edital.

5.3. Após a publicação do resultado final, o Defensor Público-
Geral expedirá a homologação o ato de remoção do servidor.

5.4. o servidor removido terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do ato de remoção, para iniciar o efetivo desempenho de 
suas atribuições na localidade para a qual foi removido, estando incluído 
neste prazo, o tempo necessário ao deslocamento intermunicipal, quando 
for o caso.

5.5. na hipótese do servidor se encontrar afastado legalmente, 
o prazo de que trata o item anterior será contado a partir do término do 
afastamento.

5.6. será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido 
no item 5.4 deste capítulo.

5.7. A remoção não interromperá o interstício do servidor para 
efeito de promoção ou de progressão funcional.

5.8. As despesas decorrentes da mudança de localidade 
ocorrerão às expensas do servidor.

5.9. compete à comissão designada pela Portaria nº 1135, 
publicada em 27 de agosto de 2015, doE nº 4.446, adotar todas as 
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento desde Edital.

5.10. os casos omissos serão resolvidos pela superintendência 
de Administração e finanças deste Órgão.

PUbLIQUE-sE.

dAdo E PAssAdo nA sUPErIntEndÊncIA dE 
AdmInIstrAçÃo E fInAnçAs dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos quinze dias do mês de 
setembro de 2016.

moUnIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

AnEXo I

fIcHA dE InscrIçÃo

nome:___________________________________________________ 

matrícula:_______________ Lotação:_____________________________

requeiro a inscrição no concurso Interno de remoção, 
conforme previsto no Edital nº 155/2016, para ocupação do cargo de 
Analista Jurídico de defensoria Pública. 

declaro conhecer as regras do Edital nº 155/2016, bem como 
autorizo a comissão Interna de concurso de remoção a obter junto à 
corregedoria Geral da defensoria Pública do tocantins, as informações 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

nestes termos,
Pede deferimento.

___________________, ______/______/______.

__________________________________________________
Analista Jurídico de defensoria Pública

AnEXo II
formULÁrIo dE dEsIstÊncIA/dEsconsIdErAçÃo dE InscrIçÃo

Ao Presidente da comissão de Processo Interno de remoção:

nome completo do servidor matrícula

cargo

Unidade de origem Unidade de destino Pretendida

E-mail telefone

Vem solicitar o cAncELAmEnto e/ou dEsconsIdErAçÃo de sua inscrição ao Processo Interno de remoção, nos 
termos do Edital nº 155/2016, conforme justificado abaixo.

JUstIfIcAtIVA
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________

nestes termos
Pede deferimento.

____________________________, _______/_______/_______

__________________________________________________
Assinatura do servidor

PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA

EXTRATO DE ATA DE REgISTRO DE PREÇO

Espécie: Ata de registro de Preço 001/2016. objeto: AQUIsIçÃo 
dE mAtErIAIs GrÁfIcos PArA Uso do fUndo mUnIcIPAL dE 
sAÚdE dE AbrEULÂndIA, conformE EsPEcIfIcAçÃo do AnEXo I,  
fornecedor, J.s oLIVEIrA E cIA LtdA-mE, cnPJ: 05.597.874/0001-91,  
End: r. tocantins, nº 294, centro, cEP: 77.600-000 - PArAÍso do 
tocAntIns-to, rEPrEsEntAntE LEGAL: JordIno sAntAnA 
oLIVEIrA, rG: 2.264.991-ssP/Go, cPf: 365.017.601-78, com os 
seguintes preços por lotes

LotE 01
ItEns Qtd Und dIscrImInAçÃo do ProdUto V. UnIt. V. totAL

1 80 Und BLOCOS 100 FLS (15X20) FICHA DE VISITA r$ 9,90 r$ 792,00

2 05 Und BLOCO 100 FLS SIOCHAGAS r$ 29,60 r$ 148,00

3 40 Und BLOCO FLS F-9 (RG - 01) RESUMO DE IMÓVEL r$ 21,80 r$ 872,00

4 160 Und BLOCO 100 FLS F-9 IMP. FRENTE E VERSO (RES. 
DIÁRIO SERV. ANTIVETORIAL) r$ 23,90 r$ 3.824,00

5 24 Und BLOCO 100 FLS F-9 (RES. SEMANAL DO SERV. 
ANTIVETORIAL) r$ 22,90 r$ 549,60

6 60 Und BLOCO 100 FLS F-32 (ATESTADO MÉDICO) r$ 7,90 r$ 474,00

7 48 Und BLOCO 100 FLS F-18 (SOLICITAÇÃO DE EXAMES) r$ 11,90 r$ 571,20

8 40 Und BLOCO 100 FLS (ATESTADO DE SAÚDE) r$ 11,90 r$ 476,00

9 500 Und BLOCO 100 FLS (RECEITUÁRIO) r$ 9,90 r$ 4.950,00

10 30 Und PACOTE C/ 100 UNIDADES DE ADESIVO DE SORO r$ 29,80 r$ 894,00

totAL r$ 13.400,00

LotE 02
ItEns Qtd Und dIscrImInAçÃo do ProdUto V. UnIt. V. totAL

1 6000 Und fIcHA dE consULtA PAPEL 150 Gr. ImP. 
frEntE/VErso r$ 0,39 r$ 2.340,00

2 01 Und bLoco LAUdo AmbULAtorIAL* r$ 50,00 r$ 50,00

3 06 Und bLoco 100 fLs (tErmo dE rEsPonsAbILIdAdE) r$ 29,90 r$ 179,40

4 16 Und bLoco 100 fLs (AUtorIZAçÃo dE EmIssÃo 
dE AIH) r$ 23,39 r$ 374,24

5 2000 Und fIcHAs dE EVoLUçÃo r$ 0,57 r$ 1.140,00

6 10 Und b L o c o  s I s t E m A  d E  I n f o r m A ç Ã o 
AmbULAtorIAL IndIV. r$ 29,90 r$ 299,00

7 80 Und bLoco 100 fLs rELAtÓrIo dE VIsItA Acs r$ 23,90 r$ 1.912,00

8 5000 Und cArtÃo dA fAmÍLIA r$ 0,29 r$ 1.450,00

9 5000 Und cArtÃo dA fArmÁcIA r$ 0,29 r$ 1.450,00

totAL r$ 9.054,00
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LotE 03
ItEns Qtd Und dIscrImInAçÃo do ProdUto V. UnIt. V. totAL

1 03 Und
bLoco 100 fLs f-9 frEntE/VErso (ProG. Est. 
comb. A HAnsEnÍAsE-comUnIcAntEs)

r$ 29,90 r$ 89,70

2 03 Und
bLoco 100 fLs f-9 (fIcHA cLÍnIcA dE 
HAnsEnÍAsE)

r$ 29,90 r$ 89,70

3 03 Und
bLoco 100 fLs f-9 (fIcHA AVAL. nEUr. sImPL. 
Em HAnsEnÍAsE)

r$ 29,90 r$ 89,70

4 100 Und
bLoco 100fLs frEntE/VErso (cAdAstro 
dA fAmÍLIA)

r$ 23,90 r$ 2.390,00

5 36 Und bLoco 100 fLs f-9 frEntE/VErso (sIsVAn) r$ 24,80 r$ 892,80

6 36 Und
bLoco 100 fLs f-9 frEntE/VErso (sIsVAn 
dAdos cAdAstrAIs)

r$ 24,80 r$ 892,80

7 06 Uns
bLocos 100 fLs f-9 frEntE/VErso (sIsVAn - 
form. 5 Anos dE IdAdE oU mAIs)

r$ 28,80 r$ 172,80

8 06 Und
bLoco 100 fLs f-9 frEntE/VErso (sIsVAn - 
form. mEnorEs dE 5 Anos)

r$ 28,80 r$ 172,80

9 06 Und
bLoco 100 fLs f-9 (form AcomP. crIAnçA 
bAIXo PEso)

r$ 28,80 r$ 172,80

10 30 Und
bLoco 100 fLs frEntE/VErso (rEQUIsIçÃo 
dE EXAmE cItoPAtoLÓGIco)

r$ 11,90 r$ 357,00

totAL r$ 5.120,00

LotE 04
ItEns Qtd Und dIscrImInAçÃo do ProdUto V. UnIt. V. totAL

1 7500 Und
fIcHAs PAPEL 150Gr ImP. frEntE/VErso (UnId. 
dE sAÚdE dA fAm. contInUAçÃo)

r$ 0,37 r$ 2.775,00

2 10000 Und
fIcHAs PAPEL 150Gr ImP frEntE/VErso (UnId. 
dE sAÚdE dA fAmÍLIA)

r$ 0,37 r$ 3.700,00

3 01 Und
bLoco 100 fLs f-9 (fIcHA cont. AmostrAs 
coLEtAdAs)

r$ 50,00 r$ 50,00

4 06 Und bLoco 100 fLs f-9 2 VIAs (LAUdo dE VIstorIA) r$ 29,60 r$ 177,60

5 10 Und
bLoco 100 fLs PEsQUIsA dE sIntomÁtIco 
rEsPIrAtÓrIo

r$ 29,60 r$ 296,00

6 05 Und bLoco 100 fLs fIcHA 1 PEsQUIsA dE trAcomA r$ 29,60 r$ 148,00

7 02 Und bLoco 100 fLs fIcHA2 PEsQUIsA dE trAcomA r$ 39,50 r$ 79,00

8 35 Und cAdErno dA fAmÍLIA PArA os Acs r$ 45,00 r$ 1.575,00

9 3500 Und PAstA ProntUÁrIo dA fAmÍLIA r$ 1,90 r$ 6.650,00

10 150 Und
bLoco 100 fLs fIcHA dE rEfErÊncIA E 
contrA-rEfEr. EstAdo

r$ 23,90 r$ 3.585,00

totAL r$ 18.950,00

LotE 05
ItEns Qtd Und dIscrImInAçÃo do ProdUto V. UnIt. V. totAL

1 50 Und bLoco 100 fLs fIcHA dE rEfErÊncIA 
mUnIcIPAL r$ 23,90 r$ 1.195,00

2 45 Und cArImbos r$ 35,00 r$ 1.575,00

3 1000 Und cArtÃo dA GEstAntE r$ 1,39 r$ 1.390,00

4 500 Und bLoco 100 fLs dE bPA (dIVErsos) r$ 23,90 r$ 11.950,00

5 500 Und bLoco 100 fLs dE rPI r$ 23,90 r$ 11.950,00

6 100 Und bLoco 100 fLs cAdAstro dE 
HIPErdIA r$ 23,90 r$ 2.390,00

7 50 Und bLoco 100 fLs AcomAPnHAmEnto 
dE HIPErdIA r$ 23,90 r$ 1.195,00

8 05 Und bLoco 100 fLs rELAtÓrIo mEnsAL 
InsULIno dEPEndEntE r$ 29,90 r$ 149,50

9 05 Und bLoco 100 fLs rELAtÓrIo mEnsAL 
HIPErdIA r$ 29,90 r$ 149,50

10 20 Und bLoco 100 fLs PmA2 r$ 24,50 r$ 490,00

totAL r$ 31.990,00

LotE 06
ItEns Qtd Und dIscrImInAçÃo do ProdUto V. UnIt. V. totAL

1 150 Und bLoco 100 fLs rEQUIsIçÃo dE EXAmE 
cItoPAtoLÓGIco r$ 23,90 r$ 3.585,00

2 20 Und bLoco 100 fLs PmA2 comPLEmEntAr r$ 24,50 r$ 490,00

3 20 Und bLoco 100 fLs fIcHA d r$ 24,50 r$ 490,00

4 05 Und bLoco 100 fLs fIcHA b- GEs r$ 29,50 r$ 147,50

5 01 Und bLoco 100 fLs fIcHA b- tb r$ 50,00 r$ 50,00

6 02 Und bLoco 100 fLs fIcHA b- HAn r$ 29,50 r$ 59,00

7 30 Und bLoco 100 fLs fIcHA b- HAs r$ 24,50 r$ 735,00

8 20 Und bLoco 100 fLs fIcHA b- dIA r$ 24,50 r$ 490,00

9 12 Und bAnEr Em LonA ImPrEssÃo dIGItAL tAmAnHo 
1X2m r$ 190,00 r$ 2.280,00

10 5000 Und PAnfLEtos EdUcAtIVos r$ 0,26 r$ 1.300,00

totAL r$ 9.500,00

LotE 07
ItEns Qtd Und dIscrImInAçÃo do ProdUto V. UnIt. V. totAL

1 04 Und bLocos c/ 100 fLs ImPrEssos PArA rEGIstro 
dE VIsItA r$ 29,90 r$ 119,60

2 04 Und bLocos c/ 100 fLs ImPrEssos PArA rEGIstro 
dE AGEndAmEnto dE EXAmEs E consULtAs r$ 29,90 r$ 119,60

3 120 Und bLocos c 100 fLs rEGIstro dIÁrIo dE 
ProdUtIVIdAdE (Esf- dIVErsos) r$ 23,90 r$ 2.868,00

4 50 Und bLocos c/ 100 fLs AtUALIZAçÃo cAPA r$ 23,90 r$ 1.195,00
5 50 Und bLocos c/ 100 fLs AtUALIZAçÃo ALtErAçÕEs r$ 24,50 r$ 1.225,00
6 50 Und bLocos c/ 100 fLs AtUALIZAçÃo crIAnçAs r$ 24,50 r$ 1.225,00

7 10 Und bLocos c/  100 fLs dE notIfIcAçÃo/ 
InVEstIGAçÃo (dIVErsos). r$ 29,50 r$ 299,00

8 30 Und AdEsIVo 12,00 x 35,00 com LoGo do GoVErno r$ 6,90 r$ 207,00
9 30 Und AdEsIVo 12,00 x 35,00 r$ 6,90 r$ 207,00
10 50 Und rEcEItUÁrIo AZUL b2 r$ 23,90 r$ 1.195,00
11 150 Und rEcEItUÁrIo AZUL b r$ 23,90 r$ 3.585,00
12 50 Und rEcEItUÁrIo A AmArELo r$ 23,90 r$ 1.195,00
13 50 Und rEcEItUÁrIo dE tALIdomIdA c3-brAncA r$ 23,90 r$ 1.195,00
14 50 Und rEcEItUÁrIo dE rEtInÓIdEs c2- brAncA r$ 23,90 r$ 1.195,00

totAL r$ 15.600,00

PrEGÃo PrEsEncIAL 002/2016
mArIA do socorro fonsEcA oLIVEIrA mArInHo

Gestora do fundo municipal de saúde

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REgISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE AO PREgÃO PRESENCIAL Nº 005/2016

FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

o fundo municipal de saúde de Abreulândia - to, através da 
comissão de Licitação, torna público a adesão a Ata de registro de Preços 
004/2016 decorrente do Pregão Presencial 005/2016 do fundo municipal 
da Educação de miranorte-to, no sistema de registro de preços, Órgão 
Gerenciador, para eventual AQUIsIçÃo dE mAtErIAIs dE EXPEdIEntE, 
conforme especificação do TR do referido Pregão. No valor total de R$ 
25.630,00 (vinte e cinco mil seiscentos e trinta reais), a ser contratada com 
a empresa rL costa comercio - mE, cnPJ: 23.486.211/0001-81.

Abreulândia - to, 13 de setembro de 2016.

Zulmirane soares Lima
Gestora do fundo municipal de saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGOMINAS

AVISO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO

A Prefeitura municipal de Aragominas, pessoa Jurídica de direito 
público, inscrita no cnPJ nº 25.063.884/0001-54, torna público a rEscIsÃo 
UnILAtErAL dE contrAto com a empresa rAGY constrUtorA 
IncorPorAdorA LtdA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
cnPJ 19.057.135/0001-11, referente ao ProcEsso LIcItAtÓrIo PArA 
constrUçÃo do EsPAço EdUcAtIVo rUrAL II de 6 salas padrão 
fndE - PA reunidas em Aragominas - Estado do tocantins, concorrência 
nº 001/2014, Processo nº 018/2014, contrato nº 026/2014, convênio de 
Interesse nº 6761/2013, identificação (SIMEC) nº 1009901, entre as partes 
supra mencionadas. conforme laudo de vistoria realizado em 11/08/2016 
pelo engenheiro civil Jefferson Jaime cassoli, crEA-sP nº 506.140.52-70/d, 
pelo qual conclui que a obra está: a) “sendo deteriorada por intempéries; 
b) existência de atrasos injustificáveis nas obras e serviços por parte da 
Construtora; c) execução de serviços com qualidade deficiente; e) execução 
de serviços em desacordo com o projeto executivo”. Para salvaguardar 
o interesse público e considerando as inconformidades apresentadas, 
é medida de rigor a ser tomada, se alinhando sobre o permissivo legal 
constante no artigo 78, inciso I, II, III, IV e V e; artigo 79 inciso I, ambos da 
Lei nº 8.666/93, que atribui a administração a prerrogativa para rEscIndIr 
UnILAtErALmEntE o contrAto EntrE As PArtEs, estando 
devidamente respeitada e observada as cautelas legais.

Aragominas - to, em 18 de Agosto de 2016.

sebastião tatico borges
Prefeito municipal

AVISO DE HOMOLOgAÇÃO

HomoLoGo o ProcEsso LIcItAdo dE nº 015/2016, Pregão 
Presencial de nº 009/2016, tendo como objetivo a aquisição de Gêneros 
Alimentícios/verduras/material de limpeza, destinados para as secretarias 
municipais de Administração/Infraestruturas/obras/meio Ambiente/
transportes e Agriculturas. Prefeitura municipal de Aragominas/to.  
A empresa rr dE soUsA - mE, cnPJ 20.348.857/0001-04, no valor de 
r$ 71.336,00 (setenta e um mil e trezentos e trinta e seis reais).

Aragominas - to, 15 de setembro de 2016.

sEbAstIÃo tAtIco borGEs
Prefeito municipal 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11298624/artigo-78-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11298520/inciso-iii-do-artigo-78-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMAS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura municipal de Almas-to, através da comissão 
Permanente de Licitações, torna público, e comunica aos interessados 
que se fará realizar as seguintes licitações:

PREgÃO PRESENCIAL Nº 025/2016

objeto: contratação de empresa, para Prestação de serviços 
com fornecimento de peças de Retífica de Motores e Bombas Injetoras de 
Veículos da frota municipal, conforme termo de referência. data e Horário 
de Abertura dos Envelopes: 30/09/2016 às 08:00hs. Informações Gerais: 
fone: (63) 3373-1211 ou e-mail: licita.almas@hotmail.com

Almas - to, 16 de setembro de 2016.

Herbert rufo barbosa
Presidente de cPL - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO

EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO 
DA ATA DE REgISTRO DE 004/2016

contrAto nº 050/2016 - modalidade: Pregão Presencial 
s.r.P. nº 008/2016, contratante: PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE 
cArrAsco bonIto/to, cnPJ nº 25.064.023/0001-90. contratado: 
mArIA ELIZEtE ALVEs sILVA dE oLIVEIrA 64988635368, cnPJ nº 
24.521.996/0001-49. obJEto: Aquisição de Uniformes Escolares para 
uso dos alunos e professores da Educação Infantil e Ensino fundamental 
da rede municipal de Educação. data da Assinatura: 16 de setembro 
de 2016. VALor totAL do contrato: r$ 1,592,00 (Hum mil Quinhentos 
e noventa e dois reais). Vigência: 31/12/2016.

carrasco bonito - to, 16 de setembro de 2016.

carlos Alberto rodrigues da silva
Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura municipal de darcinópolis-to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público, que realizará na sede da Prefeitura 
a seguinte licitação:

PREgÃO PRESENCIAL COM SRP Nº 013/2016/SRP - Às 
09h00min, do dia 30 de setembro de 2016, para Eventual Prestação de 
serviço de manutenção corretiva e Preventiva das bombas submersas, 
entre outras, para atender a Prefeitura Municipal de Darcinópolis - TO;

Editais e maiores informações se encontram a disposição na 
Prefeitura municipal, na Praça Antonio dias da silveira, s/nº, cEP: 77.910-000,  
darcinópolis - to, durante o horário de expediente.

darcinópolis - to, 19 de setembro de 2016.

maria Emilia de sousa moura neta Paranaguá
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOgAÇÃO
PREgÃO PRESENCIAL Nº 010/SRP/2016

no dia 15 de setembro de 2016, após analisados todos os atos 
e adjudicado o Pregão Presencial nº 010/2016/srP, homologo o referente 
processo e autorizo a despesa da empresa vencedora P.H.b. trIndAdE 
- EIrELI, cnPJ 03.506.511/0001-78, sendo o valor total de r$ 15.950,00 
(quinze mil novecentos e cinqüenta reais).

TERMO DE HOMOLOgAÇÃO
PREgÃO PRESENCIAL Nº 012/SRP/2016

no dia 15 de setembro de 2016, após analisados todos os 
atos e adjudicado o Pregão Presencial nº 012/2016/srP, homologo 
o referente processo e autorizo a despesa da empresa vencedora 
sEbAstIAnA LoPEs dE sAntAnA (borrAcHArIA trAnsbIco), 
cnPJ nº 24.863.547/0001-89, no valor total de r$ 28.916,00 (vinte e oito 
mil novecentos e dezesseis).

raimundo nonato belas dos santos
Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS

EXTRATO DO CONTRATO

PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE GoIAtIns, cnPJ/mf sob o nº 
01.832.476/0001-51, representado pelo Prefeito manoel natalino Pereira 
soares, cPf/mf nº 793.695.531-34, denominado contrAtAntE, e a 
empresa JosÉ P. dA sILVA - mE, cnPJ/mf sob nº 11.287.696/0001-03, 
estabelecida em Goiatins - tocantins. fundamento Legal Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações; e lei federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002. modalidade Pregão Presencial nº 008-A/2016. 
objeto contratação de empresa especializada para fornecimento de 
gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higienização e materiais de 
expediente (papelaria), para atender a demanda existente na Prefeitura 
municipal de Goiatins/to. Valor do contrato r$ 112.463,20 (cento e 
doze mil e quatrocentos e sessenta e três reais e vinte centavos). data 
de assinatura do contrato: 19/09/2016. 

Goiatins - to, 19 de setembro de 2016. 

mAnoEL nAtALIno PErEIrA soArEs 
Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARINA

DECRETO Nº 037/2016

o PrEfEIto mUnIcIPAL dE JUArInA, Estado do tocantins, 
AntonIo PErEIrA dA sILVA, nos termos do art. 151, §1º, da Lei nº 22, 
de 25 de agosto de 1993.

rEsoLVE:

I - determinar, com fulcro no art. 151, §1º, da Lei municipal nº 22,  
de 25 de agosto de 1993, a exoneração do sr. rIcArdo dA sILVA 
sAbIno, a bem do serviço público por abandono do serviço nos termos 
do art. 138, II, Parágrafo Único, da Lei nº 22/93.

II - determino ainda que sejam tomadas as providências 
necessárias e cabíveis para o presente caso, com a urgência que o caso 
requer.

Gabinete do Prefeito municipal de Juarina, Estado do tocantins, 
aos 12 dias do mês de setembro de 2016.

registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Antônio Pereira da silva
Prefeito municipal

EXTRATOS DE ADITIVOS

EXtrAto do 1º AdItIVo Ao contrAto 040/2015 Pregão 
Presencial nº 010/2015. Partes, PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE JUArInA - to  
e a empresa W.o.rEGo EIrELI-mE inscrita no c.n.P.J. sob nº 
18.387.534/0001-88. obJEto: Acréscimo de 24% no valor do contrato 
por motivo da troca do veiculo. sendo o valor global de r$ 23.940, 00 
das quais já foram pagas 5 parcelas de r$ 1.995,00 chegando a um valor 
de r$ 9.975,00. ficando o restante do contrato a ser aditivado no valor 
global de r$ 13.685,00 chegando a um valor de r$ 16.969,00, sendo 7 
parcelas mensais de r$ 2.424,00.

EXtrAto do 2º AdItIVo Ao contrAto 040/2015 Pregão 
Presencial nº 010/2015. Partes, PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE JUArInA - to  
e a empresa W.o.rEGo EIrELI-mE inscrita no c.n.P.J. sob nº 
18.387.534/0001-88. obJEto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
originário, que constitui a Locação de um veículo popular com capacidade 
máxima para conduzir 5 pessoas com ar condicionado, travas e vidros 
elétricos, ano 2009 a 2015, segurado, com km livre para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Juarina, prorrogação de 05 (cinco) 
meses a partir do dia 05 de agosto de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Antonio Pereira da silva
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREgÃO PRESENCIAL SRP Nº 021/2016

A Prefeitura municipal de Lajeado - to, através da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, comunica a quem interessar que realizara 
às 09:30 horas do dia 30/09/2016 licitação na modalidade “PrEGÃo 
PrEsEncIAL no srP”, tipo menor preço por item, objetivando a 
“Aquisições de materiais hidráulicos para execução de rede abastecimento 
de água do setor norte/sul no município de Lajeado/to”. o edital e seus 
anexos poderá ser retirado na sede da Prefeitura no setor de Licitação, 
sito à Av. Justiniano monteiro, 2076, centro, Lajeado - to das 07:00 às 
13:00 horas.

William Lima carvalho
Pregoeiro Oficial 
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PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A AGrEX do brAsIL s.A, inscrita no cnPJ nº 10.515.785/0056-62,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAtUrAtIns a renovação da Licença de operação (Lo) para a unidade 
de beneficiamento (secagem) e armazenamento de grãos instalada na 
br-153, km 660, Loteamento fazenda santo Antônio, s/n, zona rural do 
município de cariri/to. o empreendimento se enquadra na resolução 
do conAmA nº 001/86 e resolução cEomA-to nº 007/05, que dispõe 
sobre o licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa b.A. PImEntEL & fILHos LtdA, cnPJ nº 
03.894.679/0001-06, com sede a Avenida nossa senhora dos 
navegantes, 251, bairro beira rio, na cidade de tocantinópolis, Estado do 
tocantins, torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins 
- nAtUrAtIns - rEnoVAçÃo dE LIcEnçA dE oPErAçÃo, para 
a atividade de extração de areia e cascalho no leito do rio tocantins, 
município de tocantinópolis, Estado do tocantins. o empreendimento se 
enquadra na resolução conAmA 010/90, que dispõe sobre o impacto 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. José Alceno rodrigues Gomes, inscrito no cPf nº 
952.318.701-53, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAtUrAtIns, a Licença de Instalação (LI) para a atividade 
de bovinocultura, no imóvel rural denominado por Lote n55-b, do 
loteamento marianópolis, Gleba-07, segunda Etapa, situado no município 
de divinópolis do tocantins - to o empreendimento se enquadra na 
resolução conAmA nº 237/97 e resolução coEmA-to nº 007/2005, 
que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. José Alceno rodrigues Gomes, inscrito no cPf nº 
952.318.701-53, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAtUrAtIns, a Licença de operação (Lo) para a atividade 
de bovinocultura, no imóvel rural denominado por Lote n55-b, do 
loteamento marianópolis, Gleba-07, segunda Etapa, situado no município 
de divinópolis do tocantins-to o empreendimento se enquadra na 
resolução conAmA nº 237/97 e resolução coEmA-to nº 007/2005, 
que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. sergio Leite Wanderley inscrito no cPf de nº 779.386.401-82,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAtUrAtIns, a Licença de Instalação (LI) para a atividade de 
bovinocultura, na fazenda são Pedro, localizada no loteamento 
marianópolis por parte do lote 11, gleba 07, 1ª Etapa, no município 
de divinópolis do tocantins - to. o empreendimento se enquadra na 
resolução conAmA nº 237/97 e resolução coEmA-to nº 007/2005, 
que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. sergio Leite Wanderley inscrito no cPf de nº 779.386.401-82,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAtUrAtIns, a Licença de operação (Lo) para a atividade de 
bovinocultura, na fazenda são Pedro, localizada no loteamento 
marianópolis por parte do lote 11, gleba 07, 1ª Etapa, no município 
de divinópolis do tocantins - to. o empreendimento se enquadra na 
resolução conAmA nº 237/97 e resolução coEmA-to nº 007/2005, 
que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Gonçalves e rodrigues LtdA - mE, cnPJ nº 
04.797.716/0001-12, representada por cLAUdInEY dos rEIs 
GonçALVEs, cPf nº 032.504.636-04 e outros, torna público que 
requereu junto ao nAtUrAtIns: As Licenças (Prévia e Instalação) para 
atividade de Oficina Mecânica e Autopeças, em PEDRO AFONSO - TO. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA 001/86 e 
237/97 e coEmA 007/2005, referentes ao licenciamento ambiental deste 
tipo de atividade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMbLEIA gERAL ORDINÁRIA DAS CATEgORIAS DE 

TRAbALHADORES(AS) AbRANgIDOS

o sindicato dos Empregados em Escritório de contabilidade, 
Prestadoras de serviços, Assessoramento, Pesquisa, Pericia, do Estado 
do tocantins - sIntrAEsco/to, convoca todos os trabalhadores(as) 
das categorias abrangidas, para participarem da Assembleia Geral 
ordinária, a realizar-se no dia 24/09/2016, conforme prever o Estatuto 
em relação ao “quórum”, às 12hmin em primeira chamada, às 13hmin 
em segunda chamada, ou às 14hmin em terceira e última chamada, com 
qualquer número de trabalhadores(as) presentes, no local: AUdItÓrIo 
dA UnoPAr, rUA 54, nº 39, LotEAmEnto LIbErdAdE, (PrAçA do 
GALo), ArAGUAÍnA/to, para deliberarem sobre as seguintes ordens do 
dia: 1º) Leitura e aprovação ou não, da minuta da convenção coletiva de 
trabalho para 2017. 2º) ordem do dia: Aprovação ou não, da inserção de 
novos cargos e/ou funções na respectiva cct/2017. 3º) e última ordem do 
dia: Aprovação ou não, do índice de reajuste salarial para 2017, a serem 
apresentadas para negociação junto ao sindicato Patronal - sEscAP/to.

Publique-se.

Palmas - to, 19 de setembro de 2016. 

JoÃo JodAcY bArbosA dE QUEIroZ
Presidente do sIntrAEsco/to

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMbLEIA gERAL ORDINÁRIA DAS CATEgORIAS DE 

TRAbALHADORES(AS) AbRANgIDOS

o sindicato dos Empregados em Escritório de contabilidade, 
Prestadoras de serviços, Assessoramento, Pesquisa, Pericia, do Estado 
do tocantins - sIntrAEsco/to, convoca todos os trabalhadores(as) 
das categorias abrangidas, para participarem da Assembleia Geral 
ordinária, a realizar-se no dia 23/09/2016, conforme prever o Estatuto 
em relação ao “quórum”, às 17hmin em primeira chamada, às 18hmin 
em segunda chamada, ou às 19hmin em terceira e última chamada, com 
qualquer número de trabalhadores(as) presentes, no local: AUdItÓrIo 
do HotEL dI nAPoLI. AV. GUAnAbArA, 1802 EsQUInA com trEVo 
cEntrAL com A rUA 20 E rb 153. GUrUPI/to, para deliberarem 
sobre as seguintes ordens do dia: 1º) Leitura e aprovação ou não, da 
minuta da convenção coletiva de trabalho para 2017. 2º) ordem do 
dia: Aprovação ou não, da proposta de inserção de novos cargos e/ou 
funções na respectiva cct/2017. 3º) e última ordem do dia: Aprovação 
ou não, do índice de reajuste salarial para 2017, a serem apresentadas 
para negociação junto ao sindicato patronal - sEscAP/to.

Publique-se.

Palmas - to, 19 de setembro de 2016.

JoÃo JodAcY bArbosA dE QUEIroZ
Presidente do sIntrAEsco/to

ENERGISA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. - 
COMPANhIA FEChADA - CNPJ/MF nº 25.086.034/0001-71
NIRE 17.300.000.027

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMbLEIA gERAL EXTRAORDINÁRIA

ficam convocados os acionistas da EnErGIsA tocAntIns 
- dIstrIbUIdorA dE EnErGIA s.A. (“companhia”) para se reunirem 
no dia 30 de setembro de 2016, às 14:00 horas, na sede da companhia, 
localizada na 104 norte, conjunto 04, Lote 12-A, Plano diretor norte, cEP 
77.006-032, na cidade de Palmas, Estado do tocantins, em Assembleia 
Geral Extraordinária, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: (a) Aumento de capital da companhia no montante de r$ 
152.594.706,32 (cento e cinquenta e dois milhões, quinhentos e noventa 
e quatro mil, setecentos e seis reais e trinta e dois centavos), mediante 
a emissão de 119.684 novas ações preferenciais da Companhia; (b) 
Homologação do aumento de capital; e (c) Alteração e consolidação do 
Estatuto social da companhia. InstrUçÕEs Aos PArtIcIPAntEs: - 
Para que os acionistas ou seus representantes legais sejam admitidos na 
Assembleia, deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: 
(i) se pessoa física: comprovante da qualidade de acionista emitido pelo 
agente de custódia, documento de identidade e, se for representada por 
procurador, o instrumento de mandato; (ii) se pessoa jurídica: comprovante 
da qualidade de acionista emitido pelo agente de custódia, Estatuto ou 
contrato social e ata de eleição dos administradores. se for representada 
por procurador, apresentar também o instrumento de mandato. Para 
que a companhia possa organizar a Assembleia, solicitamos que tais 
documentos sejam encaminhados para o endereço eletrônico do Gerente 
de relações com Investidores da companhia, o sr. carlos Aurélio 
martins Pimentel (caurelio@energisa.com.br), ou depositados na sede 
da companhia com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
da realização da Assembleia. o acionista que comparecer à Assembleia 
munido dos documentos exigidos poderá participar e votar, ainda que 
tenha deixado de depositá-los previamente. Palmas, 16 de setembro de 
2016. Ivan müller botelho - Presidente do conselho de Administração.
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FUNDAÇÃO UNIRG

AVISO DE LICITAÇÃO
PREgÃO PRESENCIAL Nº 32/2016

A fundação UnIrG torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor Preço. objeto: aquisição de 
dois veículos automotores. dia: 04/10/2016 às 9h (horário local). A sessão 
para processamento do pregão ocorrerá na sala da comissão Permanente 
de Licitação, no centro Administrativo da fundação UnIrG, localizado na 
Avenida Pará, nº 2.432, 1º piso, 3º pavilhão, setor Engenheiro Waldir Lins II,  
cEP: 77.423-250, Gurupi/to. A cópia do edital poderá ser retirada no 
portal: www.unirg.edu.br, solicitada através do e-mail: cpl@unirg.edu.br  
ou pelo telefone: (63) 3612-7505.

Gurupi - to, 19 de setembro de 2016.

cristyane oliveira de carvalho
Pregoeira

SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DO 
TOCANTINS

AtA dA ELEIçÃo, APUrAçÃo E PossE PArA dIrEtorIA 
EXEcUtIVA E consELHo fIscAL do sIndIcAto dos corrEtorEs 
dE ImÓVEIs do EstAdo do tocAntIns, realizada no dia 29 de 
janeiro de 2016, com início às 09h00min horas, na sede do sindimóveis 
sito a rodovia to 050, km 04, marginal Leste, palmas to, concorrendo 
ao pleito para o triênio 2016/2019 a chapa “UnIÃo E trAbALHo”, 
previamente inscrita junto à comIssÃo ELEItorAL do sIndIcAto 
dos corrEtorEs dE ImÓVEIs do EstAdo do tocAntIns, 
encabeçada pela srta. LUAnA VIEIrA noLEto, brasileira, solteira, 
corretora de imóveis, inscrita junto ao crEcI/to com o numero 1.082, 
portadora do cPf nº 005.851.111-38, tendo como vice-presidente 
dorIsmAr JosÉ bEnEdIto JUnIor, brasileiro, casado, corretor de 
imóveis, inscrito junto ao crEcI 3030, portador do cPf nº 827.240.911-91,  
como secretaria ErcImonE odEtH frEItA bArbosA sILVA, 
brasileira, casada, corretora de imóveis, inscrita junto ao crEcI/to com 
o numero 1169, portadora do cPf nº 449.292.692-53, 28.163.361-15,  
como tesoureira GIZELLI ALVEs dA rocHA rAbELo brasileira, 
casada, corretora de imóveis, inscrita junto ao crEcI/to com o numero 
824, portadora do cPf nº 916.490.481-49. Para concorrer ao cargo de 
conselheiro fiscal, sAULo LUZ AcAcIo, brasileiro, casado, corretor de 
imóveis, inscrito junto ao crEcI/to com o numero 1.059, portador do cPf 
nº 387.750.001-30, AdALbErIco fErnAndEs sÁ, brasileiro, casado, 
corretor de imóveis, inscrito junto ao crEcI/to com o numero 3.162, 
portador do cPf nº 057.195.851-68 e cYntHIA JULYAnA sAnt’AnA 
montEIro, brasileira, casada, corretora de imóveis, inscrita junto ao 
crEcI/to, com o numero 615, portadora do cPf nº 828.163.361-15. Às 
17h00min horas pontualmente foi encerrada a presente eleição, tendo 
sido registrada a presença de 23 (vinte e três) eleitores, conforme a lista 
de assinaturas anexa a esta. durante o transcurso do pleito eleitoral não 
ocorreram quaisquer fatos que interferissem na realização da mesma. A 
sEGUIr PAssoU-sE A APUrAçÃo dos Votos dA ELEIçÃo PArA 
dIrEtorIA EXEcUtIVA E consELHo fIscAL do sIndIcAto dos 
corrEtorEs dE ImÓVEIs do EstAdo do tocAntIns, tendo a 
referida apuração começado às 17:20 horas, do dia 29 de janeiro de 2016, 
sendo coordenada pela comIssÃo ELEItorAL e testemunhada pelos 
cabeças de chapa e demais associados presentes. Uma vez apurados 
todas as cédulas depositadas na urna, o resultado obtido foi o seguinte: 
chapa “UnIÃo E trAbALHo”, encabeçada por LUAnA VIEIrA noLEto, 
presidente dorIsmAr JosÉ bEnEdIto JUnIor, vice-presidente, 
23 (vinte e três) votos; Estes números perfazem, portanto, 23 (vinte e 
três) votos, que coincide com o número de eleitores que depositaram 
validamente seus votos na urna durante a eleição consignada na presente 
ata. nada mais tendo a registrar, a presente ata foi lida aos presentes no 
término da apuração sendo proclamado os eleitos aqueles com o maior 
número de votos válidos, e uma vez estando conforme à verdade dos fatos, 
foi aprovada pelos cabeças e demais associados presentes conforme lista 
de presença anexa. Proclamado os eleitos foi Assinado o tErmo dE 
PossE do sIndIcAto dos corrEtorEs dE ImÓVEIs do EstAdo 
do tocAntIns, diretoria esta eleita no pleito eleitoral realizado em 29 de 
janeiro de 2016, para o mandato 2016/2019, comprometendo-se em cumprir 
as determinações estatutárias do sIndIcAto dos corrEtorEs dE 
ImÓVEIs do EstAdo do tocAntIns e envidar todos os esforços no 
sentido de organizar o sindicato, buscando todas as iniciativas necessárias 
para manter e aumentar as conquistas da categoria, assinam o presente 
termo de Posse, em 29 de janeiro de 2016, às 17h45min horas, na sede 
do sindicato. Estando os presentes fatos aqui registrados conforme à 
verdade, a presente ata foi lida e aprovada pelos cabeças de chapa 
que assinam a mesma, junto com os demais diretores e conselheiros 
fiscais. Palmas - TO, em 29 de janeiro de 2016. Relação de presença com 
nome e número creci dos corretores votantes: ELIZA GomEs bArbosA 
FERNANDES 2270; IZABEL CRISTINA MAGALHÃES TEIXEIRA 1365; 
LUANA VIEIRA NOLETO 1082; NILCINEIA NORBERTO 160; ERCIMONE 
ODETH FREITAS BARBOSA SILVA 1169; VALDECI YASE MONTEIRO 
01; CYNTHIA JULYANA SANT”ANA MONTEIRO 615; BRUNO SAMPAIO 
REGO MORAES 679; SILMA CERQUEIRA LIMA 344;BRUNO THIAGO 
JOSE MONTEIRO 950; DORISMAR JOSE BENEDITO JUNIOR 3030; 
ADERY TELES FERNANDES 675; DAGOBERTO NEY VIEIRA JUNIOR 
822; SAULO LUZ ACACIO 1059; REGIANE cArdoso dA sILVA AQUIno 
997; VICTOR HUGO SEABRA REZENDE 999; JESSYCA DE PAIVA IZZA 
1680; ADERALDO MAURÍCIO JORGE 825; RAMON COELHO GALVÃO 
2808; RAILDA DE SOUZA BEZERRA 702; SANDRO JOSE DE OLIVEIRA 
32; ADALBÉRICO FERNANDES SÁ 3162; GIZELLI ALVES DA ROCHA 
rAbELo 824.

COMPANhIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS
CNPJ/MF nº 25.089.509/0001-83 - NIRE 17.300.000.06-0

ATA DA ASSEMbLEIA gERAL EXTRAORDINÁRIA

data, Horário e Local: Em 22 de agosto de 2016, às 11:30 horas, 
na sede da companhia, localizada no município de Palmas, Estado do 
tocantins, na Quadra 312 sul, Av. Lo 05, s/n, Plano diretor sul, cEP 
77021-200 (“companhia”). convocação: Edital de convocação publicado 
no Jornal do Tocantins, nos dias 06; 09 e 10 de agosto de 2016, às páginas 
8; 3 e 3, respectivamente, e no Diário Oficial do Estado do Tocantins nas 
edições de nºs 4.679; 4.680 e 4.681, nos dias 08; 09 e 10 de agosto de 
2016, às páginas 61; 34 e 49, respectivamente. Presenças: Acionista 
representando a totalidade do capital social votante da companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas. 
Mesa: Erich Wyatt, Presidente; e Talitha Belinello de Toledo, Secretária. 
ordem do dia: dispensada a leitura pela acionista, presente, detentora 
da totalidade do capital social votante da companhia. deliberações: 
Instalada a Assembleia, após apresentação das matérias, a acionista 
detentora da totalidade do capital social votante da companhia, sem 
quaisquer restrições: 1) tomou conhecimento das renúncias, conforme 
cartas de renúncias arquivadas na sede da companhia, apresentada 
pelos membros efetivos sr. mario Amaro da silveira, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da cédula de Identidade nº mG 1.238.949-
ssP/mG, inscrito no cPf/mf sob o nº 455.731.906-87, com endereço 
comercial na rua Lemos monteiro, nº 120, 14º andar, butantã, na cidade 
de são Paulo, Estado de são Paulo, cEP 05.501-0500, e do sr. mauricio 
Dantas Bezerra, abaixo qualificado; e pelos membros suplentes os Srs. 
Andre medrado magalhães, brasileiro, casado, administrador, portador da 
cédula de Identidade rG nº 09671590-16-ssP/bA, inscrito no cPf/mf  
sob o nº 795.126.075-49, com endereço comercial na Quadra 312 sul, Av. 
Lo-05, s/nº, Plano diretor sul, cEP: 77021-200, na cidade de Palmas, 
no Estado do Tocantins; Geraldo Magela de Moraes Vilaça Netto e 
Sergio Garrido de Barros, abaixo qualificados; (2) em consequência da 
deliberação anterior, aprovou a eleição: (a) como membros efetivos do 
conselho de Administração da companhia: (i) do sr. Geraldo magela de 
moraes Vilaça netto, brasileiro, casado, advogado, inscrito na oAb/bA  
sob o nº 18385 e no cPf/mf sob o nº 969.881.345-49, e (ii) do sr. sergio 
Garrido de barros, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de 
Identidade rG nº 0577620070-ssP/bA, inscrito no cPf/mf sob o nº 
857.253.405-97; ambos com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, 
nº 120, 14º andar, parte, butantã, na cidade de são Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 05.501-050; e (b) como membros suplentes do Conselho 
de Administração da companhia: (i) do sr. mauricio dantas bezerra, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na oAb/bA sob o nº 17868 e no 
cPf/mf sob o nº 861.028.185-04, portador da cédula de Identidade rG 
nº 547769610-SSP/BA; (ii) da Sra. Lélia Simões de Queiroz Ferreira, 
brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da cédula 
de Identidade rG nº 22.900.384-9-ssP/sP, inscrita no cPf/mf sob o 
nº 293.026.138-28; e (iii) da Sra. Renata Maciel de Souza Fernandes, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na oAb/sP sob o nº 224.313 e 
no CPF/MF sob o nº 297.238.698-10; todos com endereço comercial 
na rua Lemos monteiro, nº 120, 14º andar, butantã, na cidade de são 
Paulo, Estado de são Paulo, cEP 05.501-0500. Em consequência das 
deliberações acima, a composição integral do conselho de Administração 
da companhia com mandato até 30/04/2018, conforme a seguir: membros 
Titulares: (i) Presidente - Guilherme Pamplona Paschoal; (ii) Geraldo 
Magela de Moraes Vilaça Netto; (iii) Sergio Garrido de Barros; (iv) Alain 
Charles Arcalji; (v) Rodrigo Pereira Lopes; (vi) Herbert Brito Barros; e 
(vii) Fernando Henrique Augusto; e Respectivos Membros Suplentes: (i) 
Pedro Augusto de Araújo Freitas; (ii) Mauricio Dantas Bezerra; (iii) Lélia 
Simões de Queiroz Ferreira; (iv) Renata Maciel de Souza Fernandes; 
(v) Francisco das Chagas Cardoso Ferreira; e (vi) Peterson Oliveira 
costa. os membros efetivos e suplentes do conselho de Administração 
ora nomeados declararam expressamente, sob as penas da lei, que 
não estão impedidos para o exercício de atividade empresarial, nem 
incursos em qualquer dos crimes previstos no artigo 147, §1º, da Lei 
das s.A., as declarações de desimpedimento estão arquivada na sede da 
companhia. Assim sendo, os membros efetivos e suplentes do conselho 
de Administração foram então investidos em seus cargos, mediante a 
assinatura dos respectivos termos de posse, após o cumprimento das 
formalidades legais, permanecendo em seus cargos até a eleição de seus 
respectivos substitutos. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
Palmas/TO, 22 de agosto de 2016. Mesa: Erich Wyatt, Presidente; e 
talitha belinello de toledo, secretária. Acionistas: odebrecht Ambiental 
- centro norte Participações s.A. representada pelo sr. Erich Wyatt. 
Certifico e dou fé que a presente Ata é cópia fiel da Ata lavrada no Livro 
de Atas de Assembleias Gerais da companhia. talitha belinello de toledo 
- Secretária. Junta Comercial do Estado do Tocantins. Certifico o registro 
em: 25/08/2016. sob nº 17606699. Protocolo: 16/029642-0, de 25/08/2016.

Erlan souza milhomem
secretário-Geral



 Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 20 dE sEtEmbro dE 20164.707DIÁRIO OFICIAL  No34


	ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
	CASA CIVIL
	SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
	SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA
	SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA
	SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES
	SECRETARIA DA FAZENDA
	SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
	SECRETARIA DA SAÚDE
	SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
	NATURATINS
	UNITINS
	DEFENSORIA PÚBLICA
	PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS
	PUBLICAÇÕES PARTICULARES

		2016-09-20T19:55:56-0300
	CASA CIVIL DA GOVERNADORIA




